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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

mEsEN$eEAlLm*ffiP
Processo Administrativo n." 812017

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de
lanches para pacientes que fazem tratamento de saúde em
outros municípios.

DATA DA ABERTURA: Dia 16102120í7, às í4:00 horas.

DOrAçÃO:

VALOR MAXIMO: R$ 38.967,72 (trinta e oito mil, novecentos
e sessenta e sete reais e setenta e dois centavos).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,ÍeleÍone - 43.3266-8100 - C.N P.J N " 95 561 080/0001-60
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2017 lzsoo 08.00 1 . 1 0.30í . 0340.2027 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2017 lzsr o 08.001 . 1 0.301. 0340.2027 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

E-mail: tic ita á nsb.Dr. r.br - Nova Santa Bárbara - Paraná



âcl- l ftozPREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
Secretaria Municipal de Saúde
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coRRESPoNDÊNcrA TNTERNA

DE: Secretaria Municipal de Saúde No 030/20í7

PARA: Secretaria de Administração - Licitação DATA: 19101117

ASSUNTO: Aquisição de lanches

Mediante autorizaÇão desta Secretaria Municipal de Saúde, solicito a

vossa senhoria a aquisição de 53 (cinquenta e três) unidades de lanches, sendo (um páo

francês de 509r, uma fatia de queijo tipo mussarela, uma íatia de presunto ou uma fatia de

mortadela e 53 (cinquenta e três) unidades de suco de laranja de 250m1. Para ser fornecido

diariamente por um período de 06 (seis) meses, aos pacientes que Íazem tratamento em

outros municípios, conforme segue abaixo. Ressaltamos a imponância e a necessidade dos

mesmos, pois na maioria das vezes os pacientes acabam indo se;'n se alimentar devido ao

horário, assim como também por motivos de carência. Diante disto vê-se a necessidade

desta aquisição para um melhor atendimento dos pacientes.

Atenciosamente,

MICH SOARES DE JESUS
Secretária Municipal de de

Municípios Horário Hospitais/Clinicas Observação

Cornélio Procópio 0 3:30h Casa de Saúde Dr. João Lima Hemodiálise

Cornélio Procópio 06:30h 18" Regional de Saúde, Ced imagem, Clinica
Perissê, Santa Casa, lnterface e Caps.

Consultas e exames
especializados.

Londrina /
Arapongas

05:00h
05:30h

HU, HC, lCL, Hoftalon, Ultramed, Ultraclin
entre outros em Londrina.

Hospital João de Freitas em Arapongas

Consultas e exames
especializados.

Santa Mariana 07:30h Hospital Santa Alice Atendimento Rede

Mãe Paranaense -
Gestante de Risco

Habitual.

h ,o i rlt-Recebido por:
DataNome Ass natura

Rua; Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, A(43.3266.8100) CNPJ no 95 561 .080/0001-
Nova Santa BárbaÍa - Paraná
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RAZÃO SOC

ENDEREÇO:

CNPJ J103c.?,lol@

Cu-l )nrIAL

CONTATO

À Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone/ Fax - (43) 3266-8100

Email: licitacao@nsb.nr.sov.br

"coTAÇAo DE PREÇO"

Carimbo com CNPJ -
<Lít(L 5,5O

17 .020.810/0001-02

Conjunto ftimarera

l,lova Santa Barbara Pr
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o^"- ?,3foJ I 9nl+

JH9loo lno t de Jeus tfrmido

Rm: fuüonio Joaquim Roúigrs 506

Item Descrição Valor unit.
1 Fomecimento de lanches contendo: 1 pão francês de 50 gr com

I (uma) fatia de queijo tipo mussarela e I (uma) fatia de

presunto ou mortadela. I (um) suco de laranja de 250 nrl
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RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO:

CNPJ 1{'iat
_)-'. .,1'., ,lr I

I crnJ - lc',
CONTATO (ú) 7« tc,tt

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone/ Fax - (43) 3266-8100

Email: licitacao@nsb.pr.sov.br

"coTAÇÃo DE PREÇO"

Item Descrição Valor unit.
1 Fomecimento de lanches contendo: I pão francês de 50 gr com

I (uma) fatia de queijo tipo mussarela e 1 (uma) fatia de

pÍesunto ou mortadela. I (um) suco de laranja de 250 ml
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Carimbo com CNPJ -

Assinatura -

11a.g65.a3a,oooí'31
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av Maoo€i Ribas 335'Ce,* 

cEP 86 250'J0t
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RAzÃo socIAL
ENDERE

CNPJ o2
CONTATO

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbera - Pr.

CNPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone/ Fax - (43) 3266-8100

Email: licitacao@nsb.pr.sov.br

"COTAÇÃO DE PREÇO"

Carimbo com CNPJ -

Assinatura -
05 30ü 308/0001-02
i",ttcc r.fnc*: Ê-'r & lc -''Õ/)

ffi%Hãt
üàr,lg, 4íaú

2

5r 0/ 0//.-)
Data -

Item Descrição Valor unit.
I Fomecimento de lanches contendo: I pão francês de 50 gr com

I (uma) fatia de queijo tipo mussarela e I (uma) fatia de

pÍesunto ou mortadela. I (um) suco de laranja de 250 ml
68C
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DESCRIÇÃO ARTE DE PAO MENDONÇA ANTONIO FRANCISCO MÉDIA
Fomecimento de lanches contendo: I pão francês

de 50 gr com I (uma) fatia de queijo tipo
mussarela e I (uma) fatia de presunto ou
mortadela. I (um) suco de laranja de 250 ml R$ 5,50 R$ 4 40 R$ 6 80 R$ 5 57

€
c:,o



007

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNC|A INTERNA

Nova Santa Bárbara, 2010112017

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação à correspondência expedida
pela Sra. Michele Soares de Jesus, Secretária Municipal de Saúde, solicitando a
aquisição de lanches para pacientes que fazem tratamento de saúde em outros
municípios, para que sejam tomadas todas as providências necessárias para
abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

laz
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - E6.250-000
Nova Santa Brárbarq Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCh INTERNA

Nova Santa Bárbara, 3110112017

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aquisição de Ianches para pacientes da Secretaria Municipal de
Saúde.

Senhorita Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotaçáo
orçamentária para registro de preços para eventual aquisiçáo de lanches para
pacientes que fazem tratamento de saúde em outros municípios, conforme
solicitação da Sra. Michele Soares de Jesus, Secretária Municipal de Saúde, num
valor total de R$ 38.967,72 (trinta e oito mil, novecentos e sessenta e sete reais e
setenta e dois centavos), para um período de 06 (seis) meses.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine C ditk do Santosu
Setor de Licitaçoe

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, S 43.3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Brírbara, Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL ral 009

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCh INTERNA

De: Departamento de Contabilidade
Para: Setor de Licitações

Em atençáo à conespondência interna expedida por
Vossa Excelência em data de 3110112O17, informamos a existência de previsão de
recursos orçamentários para registro de preços para eventual aquisição de lanches
para pacientes que fazem tratamento de saúde em outros municípios, conforme
solicitação da Sra. Michele Soares de Jesus, Secretária Municipal de Saúde, num
valor máximo previsto de R$ 38.967,72 (trinta e oito mil, novecentos e sessenta e
sete reais e setenta e dois centavos), para um periodo de 06 (seis) meses.

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária é

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301.0340.2027 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2500;2510.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara, 31 de janeiro de2017

Atenciosamente,

Laurita de Sou Campos
5096/04Contadora/CRC 0

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes no 222, Cenfio, t 43. 3266.8100, E - 86.250-000

Nova Santa Barbar a, P araná' E - www.nsb.pr. gov. br



PREFEITURA MUNICIPAL
010

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCN INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: Assessor Jurídico

Nova Santa Bárbara, 3110112017.

Prezado Senhor,

Em atenção à correspondência expedida pela Sra. Michele Soares
de Jesus, Secretária Municipal de Saúde, solicltando o registro de preços para
eventual aquisiçâo de lanches para pacientes que fazem tratamento de saúde em
outros municípios, num valor máximo previsto de R$ 38.967,72 (trinta e oito mil,
novecentos e sessenta e sete reais e setenta e dois centavos), para um periodo de
06 (seis) meses e informado pela Divisão de Contabilidade da existência da previsão
orçamentária através da dotação:

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301.0340.2027 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2500; 2510.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Gris Lu os ntos
Setor S

Rua WalÊedo Binçncourt de Moracs, 222 - Ccp. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.' 95.561 .080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.Eov.br - Nova Sülta Bsrbara - Paraná
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PREE EITURÀ MIJNICIPÀT DE NOVÀ SAITÀ BÀRB,ARÀ

Àv. waffredo BitEencourt de Moraes Do 222, Ea e/Fàx {043) 3266-8100
CI-PJ N.' 95.56I.080/000r-60

E-nài1: pm sb!ênsD pr.qol,'.br - Nova Santa Bárbara - Parârá

Parecer j urídi co

Solrcitante: Departamento de Lici tações

É o breve relatório.

Mandaram a esta Procuradorla pedido de parecer
acerca das providências a serem adotadas para a

aquisição de fanches para pacientes que fazem

tratamento de saúde em outros Municipios, no val-or

máximo de R$ 38.961 ,12 (trinta e o.ito mif e novecentos

e sessenta e sete reais e setenta e dois centavos ) ,

conforme solicitaçào da Secretar.ia Municipal de Saúde.

I.
De saida, consta o pedido formulado pelo órgão

a ser beneficiado com a pretensa contrataÇão, com

caracterizaÇão do bem a ser Iicitado, quantidade e

valor máximo de contrataÇão.

Ainda, o procedimento contempla a

dotaÇão orÇamentária e parecer contábil
frente com o negocio jurídico.

indicaçào de

para fazer

II.
Inicialmente, via de regra, as obras, serviços.

compras e alienações do Poder Público devem ser
precedidas da reafizaÇão de processo administrativo

1
Pogiho I de 4



PREE EITI'R,A MUNICIPÀI DE NOVÀ SÀNTÀ BÀRBÀRJÀ
Àv. vialfrÊCc Bittencourt de Moraes nõ 222, Fane/Fax :14,3) 3266-a'iaA

cNPi x. ' 95 . 561 . C8C/43C1-60
E-mail: pans.l?rsb.pr.qôv.br - Nova Santa Bárbarâ - Paraná

I,L

l-icitatório. Esse precei to
mandamento constitucional. Senão

decorre incfusive de

vel amos:

Art. 31 . A administraÇão pública d.ireta ê
indi-reta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Eederal- e dos MunicÍpÍos
obedecerá aos principios de legalidade,
impessoalidade, moralidade. publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e
aIíenaçÕes serão contratados mediante processo
de ficitaÇão púb1ica que assegure ígua.Idade de
condiçÕes a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigaçÕes de
pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da Lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificaÇão técnica
e econômj-ca ind.ispensávei-s à garantía do
cumprimento das obrigações.

Como forma de dar maior efetividade a esse

normado, o legislador infraconstitucionaf editou a Lei
n. 8.666/93, güê cuida, num contexto geral, Cas

licitações e contratos admrnistrativos.

A partir da lei geral, outros regramentos foram

sendo editados pelo Poder Público, até chegar-se na

ediÇão da Lei n. 10.520/2002 - gênese da modafrdade

Acredita-se, salvo melhor
modalidade pregão é a que mefhor
circunstâncias do presente caso.

)l)izo I que

se amolda

a

AS

I A fim de não envo.lver o leitor em erro, clarifica-se que a mcdalldade
pregão não foi a última a ser anstituida pefo Poder LegisIatlvo. Oul,ras
mais foram e ainda continuam sendo constltuÍdas, como, po. exemplo, o
RDC - Regime Diferencj-ado de ContrataÇão.

_)
Póàina 2 de 4
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PREE'EITT'RJA MI'NICIPÀT DE NOVA SÀTiITÀ BÀRBÀRÀ

Àv. walfredo Bittencolir]_ de Moraes n" 2221 Fane/?ax (043) 3266 810C
cNPJ N. o 95. 56i .080/0001-6C

E-nai1: pr.rtsblGnsb-pr.qow.br - Nova Santa Bárbara - Parana

Nesse sentido, é de se dizer que o objeto a ser
Iicitado é dotado de natureza comum, ou seja, cujos
padrões de qualidade bem podem ser "ob; etivamente
definidos pelo edital, por meio de especificaÇÕes
usuais de mercado".

*

ESSeS

j uridicamente
elementos, vale drzer , tornam

possivel a adoÇão da modalidade pregão2:

À!t. Para aquisição de bens e serviços
comuns. poderá sê! adotada a licitação na
modalidade de pregão, que será regida por esta
Lei .

(grifos).

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços
comuns/ para os fins e efeitos deste artigo,
aqueles cujos padrÕes de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital,
por meio de especif .icaÇÕes usuais no mercado.

E, dentre as modafidades licitatórias, destaca-
se que o pregão afigura como sendo a mais simples, e

por isso, possui grande celerj-dade e participação de

pretensos fornecedores, o que converge com os objetivos
do instituto da Iicitação:

Lei n. 1,0.520/2002

Lei n. 8 .666 / 93

Art. A
observância

ficitaÇão destina-sê a ga rant i r
do principro constitucional

a
da

: No acórdão n
utilização da
7C .52A / 2AA2,
dl spon i ve 1 no

" 2712/20A8 o Trrbuna.I de Contas da uniâo aflrmou que: "e
nodalidade pregão é possivel, ncs termos da Le: :-o

senpre que o objeto da contrataÇão for padronizáve1 e
nercado, i ndependentement e de sua comp-Iexidade".

'\ ^-/<
Pógino 3 de 4
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PREEEITUR,À MUNICIPÀT DE NOVÀ SÀ}ITÀ B]íRBÀR]A

Àv. l{alfredo BitEencouIt de Moraes r,a 222, Eane/Eax (043) 3266 8100
CNPJ N, " 95 .561 . 0I0/00C1-60

E-mail: pír,1sb0nsb.pr.gcv.br - Nova Sanl-a Bárbara - Paranâ

ísonomia, a seleçào da proposta maís vantajosa
paraaadminÍstraÇàoeapromoçãodo
desenvolvimento nacionaf sustentáveI e será
processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da
impessoali-dade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da prob.idade adm.inistrativa, da
vlncu]-ação ao instrumento convocatório, do
j ul-gamento obl etivo e dos que fhes são
correlatos.

^cci 
m Á nrr- !-e

modalidade pregão,

legislativa e certa
PúbIica Muni cipal .

esta Assessoria sugere a adoção da

vez que há expressa aul-orizaÇão

medrda de vantagem à AdministraÇão

A outro tanto, em consideração ao obj el-o da

contrataÇão e que na focafidade/região há variados

fornecedores - todos eles aptos a contratar com o Poder

Público, também manifesta o presente órgão no sentido
da adoção do pregão na modafidade presencial, até com

vias de registro de preços, e avaliação do menor preÇo

por lote, garantindo, pois, a eficiência e a

razoabilidade do ato.

E o que entendemos, e submetemos à mefhor
i nlal anaàalrrL!rLrçqvi

Nova Sanfa Bárbara, 31 de janeiro de 2017'

Gabriet ÀLmeida Jêsu s

Procuradoria Ju di ca

Pógino 4 de 4
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informaçôes, bem como,
considerando o Parecer JurÍdico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitaçáo sob a modalidade de PREGÁO PRESENCIAL t" 4l2Ol7, que tem
por objeto o registro de preços para eventual aquisiçáo de lanches para
pacientes que fazem tratamento de saúde em outros municípios,
normatização de procedimentos administrativos, consultas, e em todos os
demais assuntos correlatos à área, de conformidade com a Lei Federal n"
10.520, de 17 l07 l2OO2,I.ei Federal n" 8.666, de2ll06l1993, Republicada
em 06l07 11994, Decreto Federal n" 3.555 de 08l08l2000, Decreto Federal
n" 3.697 , de 2l I 12l2000 e demais legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" 01612017, nomeando o
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitaçáo seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitação para as

Nova Santa Bárbara, Ol I 02l2017 .

z"/
Kôndoc

Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LTCITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.O 412017

Processo Administrativ o n." 812017

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de Ianches
para pacientes que Íazem tratamento de saúde em outros
municípios.

Tipo: Menor Preço, Por item.

016

Recebimento dos
16t02t2017.

Envelopes: Até às 13h30min. do dia

lnicio do Pregão: Dia 16/0212017, às 14:00 horas.

Preço Máximo: R$ 38.967,72 (trinta e oito mil, novecentos e
sessenta e sete reais e setenta e dois centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser obúldas em horário de
expediente na Prefeitura Municipal de Nova SanÍa Bárbara, sifo à
Rua Walfredo Bittencourt de Aloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara, 0110212017.

Fabio He f ue Gomes
Preg tro

Portaria 16t2017 de ovaSantá
r 080/000 i

J 9556
Édital Publicedo

4t

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 43. 3266.8 100, 250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E -E-mails lic itacao@nsb.pr.sov.b b.pr.gov.br

€0 Or-,)
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PREFEITURA MUNICIPAL
017

NOVA SANTA BARBARA
L CITACÃO EXCLUSIVÂ PARÂ II'IICROEMPRESA E EMPRESA DE PE ENOU O PORTE

E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) (LCJ47/2014).

PREGAO PRESENCIAL NO 4/2017 - SRP
Processo Administrativo n." 812017

Senhor licitante:

Visendo possívêl comunicação futura entre a Prefêitura Municipel de Nova Santa Bárbara
e a sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital,
abaixo, remetendo-o ao Setor de Licitaçôes por mêio do fax (43) 3266-8í00 ou para o e-
mail licitacao@ nsb.or,oov.br.

A falte de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime este Pregoeiro da
comunicação de possiveis retiÍicações ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informaçóes adicionais pertinêntes ao certame licitatório.

Fabio Hen Gomesf
tro

Portari o16t2017
P

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

1



PREFEITURA MUNICIPAL
018

NOVA SANTA BARBARA
PREGÃO PRESENCIAL NO 4/20í7. SRP

Processo Administrativo n." 812017

Objeto: Registro de prêços para eventual aquisição de lanches para pacientes que
fazem tratamento de saúde em outros municipios.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação e
deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail

ou pelo tel/ fax

, aos I t2017

Carimbo Padronizado da Empresa

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222. Centro. 8 43. 3266.8 I 00, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mai | - | ic itacao@nsb.pr.sov. br - u&.w.xsb.pr.coy.b[



PREFEITURA MUNICIPAL 0tg
NOVA SANTA BARBARA

PREGÃO PRESENCIAL NO 4/2017 - SRP
Processo Administrativo n.' 812017

LICITACÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRE SA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
E/OU MICROEMPREENDEDOR IN DTVIDUAL (MEl) (LC 147t20',141.

ABERTURA DA LICITAÇÃO

Abertura: Die 1610212017, às í4:00 horas.
Protocolo dos envelopes: até às 13h30min, do dia 1610212017.

A PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, através do Pregoeiro, designado pela

Portaria no 01612017, do Senhor Prefeito Municipal, torna público que rcdizaá licitação, na
modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço, Por item, destinado ao recebimento
de propostas objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição do item
relacionado no ANEXO l: Aquisição de lanches para pacientes que Íazem tratamento de
saúde em outros municípios, em conformidade com o disposto na Lei Complementar
Federal n.o 12312006 e n' 14712014, Lei Federal n.'10.52012002, Decreto Federal n.o

7.89212013 e n' 8.25012014, Decreto Federal N0 3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 e,

no que couber, na Ler Federal n.'8.666/1993.

A retirada deste Edital poderá ser feita na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BÁRBARA, no Departamento de Licitações, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222
- Centro, Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, das 08:00 às '12:00 e das 13:00 às
í7:00 horas, de segunda a sexta-feira, fone/fax (043) 3266-8100, ou ainda pelo email
licitacao@nsb f oov br ou atÍavés do site www.nsb.or.oov.bro

Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e
considerados quando solicitados por escrito ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio, até 02
(dois) dias útêis antes da data fixada para a abertura da licitaÇão, endereçados ao e-mail:
licitacao(@nsb. or.qov. br. As respostas a todos os questionamentos (dúvidas ou

esclarecimentos) serão disponibilizadas no site www.nsb.pr.qov.br, para ciência de todos os
interessados.

A sessão pública do Pregão Presencial será realizada no dia 16|0212017, às í4:00 horas,
no prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de

Moraes, n" 222, Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR, e será conduzida pelo Pregoeiro e

sua equipe de apoio.

1. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto desta licitação o REGISTRO DE PREçOS, para eventual aquisição de
lanches para pacientes que fazem tratamento de saúdê em outros municípios,
conforme especificado no ANEXO l, que integra o presente Edital.

í.3. O Município de Nova Santa Bárbara, náo se obriga a adquirir os itens relacionados dos
licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar
licitação especíÍica para aquisição de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade
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de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei
n" 8.666/93 e suas posteriores alterações.

2. DAS CONDTÇÕeS Oe PART|C|PAÇÃO
2.1 . Poderão participar desta Licitação exclusivamente as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte e/ou Microempreendedor lndividual (MEl):

a) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conÍorme o disposto nos
respectivos atos constitutivos;

b) regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam as condições deste Edital e seus
Anexos.

2.2. Pata fins da aplicação do artigo 48, § 3" da Lei Complementar 12312006, entende-se
como melhor preço válido, a proposta de menor valor que tenha sido oferecida por um
licitante habilitado.

2.3. Não serão admitidas nesta licitação:
a) empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

b) empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública até que

seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

c) empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial;

d) consórcio de empresas, sob nenhuma Íorma;

e) empresa que náo seja microempresa ou empÍesa de pequeno porle, conforme definição
do artigo 30 e parágrafos da Lei Complementar n.o 123106.

2.4 Da Qualificação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

2.4.í. Este licitaÇão é exclusiva para particioacâo de Microemoresas (ME). Emoresas
de Pequeno Porte (EPP) e/ou Microemp reendedor lndividual (MEl), qualiÍicadas como
tais nos termos do artiqo 3o da Lêi Comp lementar n.o í 23/2006. com as alteracões da
Lei Complementar n.o 1,ü l2O1L

2.4.2. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido previsto no artigo 42 e

seguintes da Lei Gomplementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006, a microempresa
ou empresa de pequeno porte:

2.4.3. De cujo capital participe outra pessoa jurídica;

2.4.4. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa Jurídica com

sede no eíerior;

2.4.5. De cujo capital participe pessoa Íísica que seja inscrita como empresário, ou seja,

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei

4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mai I - | icitacaoúDnsb.pr.pv.br - wwry.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL Í'121

NOVA SANTA BARBARA
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do
caput do artigo 3o da Lei Complementar n.o 123 de 14 de dezembro de 2006;

2.4.6. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra
empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global
ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do caput do artigo 30 da Lei Complementar n.o í23
de 14 de dezembro de 2006;

2.4.7. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do
caput do artigo 3o da Lei Complementar n.o 123 de 14 de dezembro de 2006;
5.2.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

2.4.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalizaçáo ou de
previdência complementar;

2.4.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento
de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) anos-calendário anteriores;
5.2.9. Constituída sob a forma de sociedade por ações;

2.4.10. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço,
relaçáo de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

2.1
or

3. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação
mentária:

4. DAS IMPUGNAçOES AO EDITAL
4.1 . As impugnaçóes ao presenle edital poderão ser íeitas até as I 7 horas do 2" (segundo)
dia útil anterior à data fixada paa a rcalização da sessáo pública do pregão, por qualquer

cidadão ou licitante.
4.1 .1. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o
nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do ceíame, a razâo

social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e Íac-símile para contato,

devendo ser protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00

às 17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico.
licitacao@nsb. or.qov. br
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4.1.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petiçáo no prazo de vinte e quatro (24) horas.
4.í.3. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os
respectivos prazos legais.
4,í.4. Procedentes as razões da petição de impugnação contra o ato convocatório, será
designada nova data para a realizaçâo do certame.

5. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES
5.1. O envelope No 01 - PROPOSTA DE PREçOS e o envelope No 02 - HABILITAçÃO,
deverão ser entregues lacrados, no Setor de Licitaçóes da Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, Sito a Rua Walíredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa
Bárbara - Estado do Paraná, até às í3:30, do dia í6/0220í7, contendo no anverso destes
(respectivamente) os seguintes dizeres:

5.2. Não será acêito, em qualquer hipótesp;r partitqipação de licitante rêtardatário,
considerado este, aquele que apresentar os envelopes após o horário estabelecido
Dara a entreqa dos mesmos. comprovedo por meio do protocolo da PreÍeitura M. de
Nova Sante Bárbara

6. DO CREDENCIAMENTO
6.1. O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos
necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao certame.
6.1.1. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado
por meio de PROCURAçÃO com reconhecimento de Íirma, ou TERMO DE

CREDENCIAMENTO com canmbo e reconhecimento de firma, podendo ser utilizado o

modelo do ANEXO X.

6.1.1.1. Na hipótese do item 5.í ou 5.í.1, o representante deverá apresentar contrato
social original ou cópia autenticada da empresa representada.
6.1 .í.2. Caso o Licitante tenha p reenchido os reouisitos dos sub-itens anteriores não
haverá necessidade de aoresentar cópia do contrato social no envelope de
Habilitacão.
6.2. No ato da Sessão Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a

apresentação, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, para que
possibilite a conÍerência dos dados com os documentos informados no documento de

credenciamento.
6.3. Será admitido apenas í (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que

cada um deles poderá repÍesentar apenas uma credenciada.
6.4. Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este Pregão
Presencial, o representanle legal do licitante devidamente credenciado.
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6.5. A não apresentação, inconeçáo do documento de credenciamento ou ausência do
representante legal da licitante não importará na desclassificação da sua proposta no
presente certame. Contudo, verificadas as possibilidades de saneamento pelo Pregoeiro, ele
não poderá apresentar lances verbais ou qualquer manifestação em nome da mesma na
sessão do pregão, inclusive interpor rêcursos.
6.6. Concluída a Íase de credenciamento as licitantes deverão entregar ao Pregoeiro a
Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO
V do presente Edital.
6.6.1. No caso da sua não apresentação, a declaraçáo de cumprimento dos requisitos de
habilitação pode ser firmada no início da sessão pelo credenciado, adotando-se o modelo
constante do ANEXO V.

6.6.2. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a

declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, no Envelope 1 - Proposta de
Preço, sob pena de não conhecimento da sua proposta.

6.7. Quando se tratar de micÍo empresa ou de empresa de pequeno porte será aplicado o
que dispõe a Lei Complementar Federal 12312006.

6.7.í. Caso a proponente queira usufruir dos benefícios para MICROEMPRESAS ou
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, previstos na Lei Complementar no 123106, deve
apresentar a documentação comprobatória dessa condição, através de um dos seguintes
documentos:
a) certidão simpliÍicada emitida e registrada pela respectiva junta comercial, documento
equivalente, devidamente atualizada, ou seja, com data não superior a 90 dias:
b) declaração da empresa, emitida por seu representante legal, de que é microempresa ou

empresa de pequeno porte, constituída na forma da Lei Complementar no 12312006,

conforme modelo constante do ANEXO Vl do presente Edital.
6.7.2. A licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que se enquadrar em
qualquer das vedações do artigo 3', § 4', da Lei Complementar n' 12312006, não poderá

usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá
apresentar a respectiva declaração.
6.7.3. A declaração falsa relativa ao enquadramento na condição de microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará à licitante, nos termos do art. 7', da Lei no 1O.520102, à

sanção de impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, como também caracteriza o crime previsto no

art.299 do Código Penal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato, bem

como das demais cominaÇões legais.
6.7.4, Na hipótese de a licitante não ênviar representante para a sessão, deverá incluir a

documentação comprobatória da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,

no Envelope 1 - Proposta de Preço.

7. DA PROPOSTA
7.1. Nos anexos deste Edital, contém a relação detalhada do objeto da licitaÇão (Anexo l), o
arquivo digital de proposta (Anexo ll), o programa de preenchimento de proposta (Anexo lll)
e as instruçóes para preenchimento de proposta (Anexo lV):

l- O arquivo digital de proposta (Anexo ll) deverá ser gravado em CD-R ou PEN-DRIVE,
preenchido pelo programa de preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruções
contidas no (Anexo lV) e, obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 0í -
PROPOSTA, com as mesmas informações constantes na proposta impressa;
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ll - A proposta deverá ser impressa em 01 (uma) via, preenchida pelo programa de
preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruçôes contrdas no (Anexo lV) e,
obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 01 - PROPOSTA, com as mesmas
informações constantes na proposta gravada em CD, constando:

a) ldentificação da empresa (Razão Social e lnscrição no MF - CNPJ);
b) Número e modalidade da Licitação;
c) Descrição do produto cotado, conforme relaçáo detalhada do objeto (Anexo l) e marca.
d) Preço ofertado, unitário e total, não podendo o valor unitário do item da proposta
ultrapassar o valor máximo do item estipulado para este edital;
e) Prazo de validade da proposta, que não deverá ser inÍerior a 60 (sessenta) dias,
f) Prazo de entrega - Diariamente ;

g) Prazo de pagamento em até 30 dias após entrega da nota fiscal;
h) Data e assinature do proponente.

lll - a não apresentação do arquivo digital (CD-R ou PEN-DRIVE), se êste estiver
incompleto, ou não for possível efetivar a leitura dos dados, implicará na
desclassificação da proposta;
lV - a empresa deverá apresentar o arquivo digital armazenado em mÍdra em bom estado,
bem acondicionada, para que não soíra danos;
V - recomenda-se que a empresa no momento da abertura do certame, possua cópia
alternativa do arquivo digital,
Vl - a proposta de preços deverá ser preenchida, em moeda corrênte nacional, com duas
casas decimais após a vírgula. O preço oíertado será sempre o preÇo final, nele devendo
estar computado, todas as despesas que incidam sobre o contrato as quais ficaráo a cargo
da futura contratada;
Vll - Não serão levadas em consideraçáo quaisquer oíertas que não se enquadrem nes

especifrcaçôes exigidas,
Vlll - O arquivo com a Proposta de PÍeços estará disponível no endereço eletrônico
www. nsb. pr.qov.br ne guia Licitaçóes/Pregões, onde também encontram-se
disponíveis o Programa ESPropostas que disponibiliza o preenchimento da mesma;
lX - a Proposta de Preços lmpressa e a mídia com o arquivo digital serão acondicionados no

ENVELOPE n'01;
X - deverá ser observado quando da elaboração da proposta: Prazo de Entrega; Local

de Entrega, Do Recebimento; Forma de Pagamento e Validade. A Prefeitura de Nova Santa
Bárbara se reserva o direito de verificar as informações sobre a qualidade e característica
dos produtos, ofertados pelo licitante, através de diligências ou vistorias m /oco. Nos preço(s)
proposto deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos os equipamentos,
instrumentos, ferramentas e máquinas, transporte, salários, carga tributária, alvará, emissão
de relatórios, as taxas municipais, estaduais e federais, as despesas indiretas, o lucro bruto
da licitante e os demais custos mencionados nas Especiíicações, constantes do ANEXO l,

necessários ao completo fornecimento do objeto, licitado.

8. DA APRESENTAÇAO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇAO
8.1. No envelope lacrado No 2 - HABILITAçÃO - deverá conter os documenlos
relacionados para habilitação (item 8), originais ou por qualquer processo de cópia,
autenticada por cartório competente, ou servidor da AdminisÍaÇáo, ou publicado em órgão
da imprensa oficial, os quais serão examinados pela Comissão de Licitaçáo.
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8.1 .1 . Quando o certiÍicado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser
apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitaÇáo fica condicionada à verificação
da autenticidade pela lnternet ou junto ao órgão emissor.
8.2. Documentos metriz/Ílial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do
licitante responsável pelo fornecimento com o número do CNPJ e endereço respectivo.
8.2.1. Se o licitante responsável pelo Íornecimento for à mâtriz, todos os documentos
deverão estar em nome da matriz.
8.2.2. Se o licitante responsável pelo Íornecimento for à Íilial, todos os documentos deverão
estar em nome desta.
8.3. Prazo de validade dos documentos:
8.3,í. A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data da abertura
da sessão pública deste Pregão Presencial.
8.3.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos
pelo período de 60 (sessenta) dias da data da emissão.

9. DA HABILITAçÃO:
9.,I. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.1.í. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reíerente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

único do artigo 1 1 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiçóes instituídas a título de
substituição, e às contribuiçóes devidas, por lei, a terceiros,
9.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei,

9.1.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do
licitante na forma da lei;

9.1.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela

Caixa Econômica Federal - CEF. /
9.1 .5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (GNPJ)/mediante a

apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil,
9.1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante,
a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDT), no5
termos do artigo 642-A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
5.452, de ío de maio de 1943.

9.2. PARA COMPROVAçÃO DA QUALIFICAçÃO ECONÔMICO-FINANGEIRA:
9.2.1. Certidáo negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida
pelo cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da
data marcada para início da disputa.
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9.3. OOCUMENTAÇAO COMPLEMENTAR:
9.3.1. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXX|ll do art. 7. da
constituiçáo da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o inciso v
do a . 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999,
podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Vll.

9.3.2. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licilar ou r/
contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, podendo ser utilizado o modelo
do ANEXO Vll.

9.3.3. Declaração de inexistêncra de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida
pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser utilizado o
modelo do ANEXO lX.

9.4.4. Declaraçáo de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representant
legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Xl.

9.5. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada poÍ cartório competente ou por membro da Equipe de Apoio,
mediante conferência da cópia com o original, ou ainda, por publicação em órgão de
imprensa oficial ou impresso de sitios oficiais do órgão emissor.
9.6. As certidões e/ou certificados obtidos via lnternet poderão ser apresentados em originais
ou Íotocópias simples sujeitas à veriÍicação da autenticidade no sítio correspondente.
9.7. As declarações emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser
firmadas por representante legal da empresa.
9.8. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em
desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.
8.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, quanto à regularidade fiscal, poderão
senear defeitos constatados na habilitação apenas se apresentarem na sessão todos os

documentos previstos neste Capítulo, mesmo que contenham algum vício.

9.í0. Toda a documentação apresentada deverá estar em pleno vigor. Documentos
expedidos por órgãos oficiais, omissos quanto ao prazo de validade, serão aceitos por 03
(três) meses contados a partir da sua expedição, à exceção de disposição em contrário
estabelecida neste Edital.

í0. OOS PROCEDIMENTOS OE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO
10.í. No dra, hora e local designados, neste edital, serão recebidos os envelopes
PROPOSTA e HABILITAÇÃO, devidamente lacrados, que seráo protocolados.

í 0.2. No dia, hoÍa e local designados neste edital, na presença dos licitantes e demais
pessoas pÍesentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as

empresas que apresentaram envelopes.
í0.3. Em seguida o Pregoeiro passará ao crêdenciamento dos licitantes, nos termos do ltem
5 - DO CREDENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados
na declaraçáo de que cumprem as condiÇões de habilitação, subitem 5.6 deste Edital e

após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos

lacres e protocolos.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb r ov.br

t0

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA a2?

10.4. Seráo abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que
será procedida à verificação da sua coníormidade com os requisitos estabelecidos neste
instrumento.
,l0.5. A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de
participar da fase de lances verbais.
10.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,
ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.
í 0.6. 1 . Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou
multiplicação.
10.6.2. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal
presente à Sessão do Pregão Presencial;
10.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados
constantes dos documentos apresentados no envelope N" 2 - HABILITAçÃO;
10.6.4. O item relativo a dados bancários do licitante, não gerarão a sua desclassificação,
pois poderão ser preenchidos para a autorização de fornecimento.
10.6.5. Havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na
divergência enlre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.
10.7. As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência.
10.8. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, por item, será
realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.
10.9. No curso da Sessáo, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais
baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela poderão fazer lances
verbais e sucessivos, ate a proclamação do vencedor.
í 0.10. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 9.9,
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
10.í1. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço, observada a reduçáo mínima entre os lances de 5 % (cinco por

cento), aplicáveis inclusive em relação ao primeiro.

10.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,
implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço

apresentedo pelo licitante, para eÍeito de ordenação das propostas.

10.13. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
í0.14. Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as oÍertas de acordo com o
Pregão Prêsêncial apresentado, o Pregoeiro veriíicará a aceitabilidade do melhor preço

ofertado, comparando-os com os preços estrmados pela Administração ou com os preços
praticados no mercado.
10.15. Considera-se preço excessivo, para os Íins de avaliação da aceitabilidade do preço
proposto, aquêle que estiver acima do valor estimado pela administração.
10.16. Sendo aceitável a proposta de Menor Preço ofertado, o Pregoeiro procederá à

abertura do envelope contendo os documentos de "HABILITAÇÃO" do licitante que

apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitaçáo
Í'ixadas no item 7 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAçÃO e

item I - DA HABILITAçÃO, deste Edital.

10.17. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá

negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.
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10.18. Obtido preço aceitável em decorrência da negociaçâo, proceder-se-á na íorma do
disposto no subitem 9.17.
10.í9. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias,
o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo
à habilitação do proponente, na ordêm de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor.
10.20. Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de
menor preço vieÍ a ser desclassificada ou inabilitada, o Pregoeiro restabelecerá a etapa
competitiva de lances entre os licitantes.
í0.21. No caso de vício na documentação de regularidade íiscal da habilitação apresentada
por licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, será declarada vencedora pelo
Pregoeiro, sob a condição de regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativas,
desde que observado o contido no item 8.í3 deste edital.
10.22. O ptazo paÍa a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte apresentar a
documentação de regularidade fiscal sem defeitos será de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável
por igual período mediante prévia justificativa da proponente, devidamente aceita pelo
Pregoeiro, contados da data de término do prazo de recursos ou da comunicação da decisão
do Pregoeiro acerca de eventuais recursos inlerpostos.
10.23. A permanência do(s) defeito(s) na documentação após o prazo máximo estabelecido,
implicará na decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sançoes previstas neste
edital.
10.24. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.
10.25. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação
regular, conÍorme estabelecido no item 7 - DA APRESENTAÇÃo DOS DoCUMENTOS
PARA HABILITAçÃO e item I - DA HABILITAçÃO, deste Edital.

10.26. No prazo de 01 (um) dia útil contados do encerramento da sessão, a licitante

declarada vencedora, deverá apresentar sua proposta com os valores devidamente
ajustados.
10.26.1 . Na recomposiÇáo final, os preços unitários não poderão ultrapassar os valores
máximos que estão fixados neste edital, bem como, não poderá(ao) ser majorado(s) o(s)

valo(es) consignado(s) na proposta inicial.

10.26.2. O descumprimento do contido no item anterior poderá sujeitar a licitante declarada
vencedora a ter sua adjudicação prejudicada, sendo convocado para apresentação de
planilha o segundo colocado.
10.27. Poderá o Pregoeiro, se assim entender necessário, suspender os trabalhos para

análise mais acurada, ficando os envelopes, após rubricados, sob sua guarda, os quais

serão posteriormente exibidos, ainda lacrados, aos participantes, na sessão marcada para o

prosseguimento dos trabalhos.
10.28. Havendo suspensão dos trabalhos, o Pregoeiro informará, com um mínimo de 02
(dois) dias úteis de antecedência, o dia, hora e local em que serão reiniciados os trabalhos,
ficando cientes, desde logo, as licitantes presentes e fazendo a comunicação direta, por

meio eletrônico de comunicação à distância aos que indicaram representantes e aos que se
ausentaram após abertura da sessão.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gor.br - *wrv.nsb.Dr.gov.br
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í 0.29. A licitante que liver sua proposta desclassificada, e não manifestar a intenção de
recorrer, será devolvido, ainda fechado, o respectivo envelope que contiver sua habilitação.
10.30. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes No 2 - HABILITAÇÃO
apresentados pelos demais licitentes, até a entrega definitiva do objeto licitado. Após
inutilizará os mesmos.
10.3í. Da Sessáo Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo

Pregoeiro, equipe de apoio e por todos os licitantes presentes.

í0. DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
íí.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de Menor Preço, Por
item, desde que atendidas às exigências de habilitação e especificações constantes deste
Edital.
11.2. O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado ao licitante cuja proposta for
considerada vencedora.
í 1.3. Após a declaração dos classificados e não havendo manifestação dos licitantes quanto

à intençáo de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Preíeito Municipal.
í í.4. No caso de interposição de recursos, depois dê proferida a decisão quanto ao mesmo,
será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para

os procedimentos de adjudicação e homologaçáo.

í2. DOS RECURSOS AOMINISTRATIVOS
12.1 . Ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenção de
recorrer, através do registro da síntese de suas razões em ata, sendo que a falta de

manifestação imediata e motivada implicará na decadência do direito do recurso, e,

consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pelo

Pregoeiro.
12.2. Serâ concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso,
ficando os demars licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razóes em igual

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata aos autos.

12.3. Os recursos interpostos às decisóes proferidas pelo Pregoeiro serão conhecidos nos

termos do inciso XVlll, do art. 4" da Lei n" 10.520, de 1710712002, devendo ser dirigidos
drretamente ao Departamento de Licitaçóes, e protocoladas na sede administrativa da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, em horário comercial, ou através do email
licitacao@nsb o oov br e encaminhado por intermédio do Pregoeiro à autoridade

competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo de 3 (três) dias

úteis.
12.3.1. O acolhimento dos recursos importará à invalidaçáo apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.
12.3.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado no Diário Eletrônico do

Município de Nova Santa Bárbara e disponibilizado no link Licitações do site
www.nsb. or.oov.br
12.4. Da aplicação das penalidades previstas neste Edital e na minuta da Ata de Registro de
Preços, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da intimação.
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í3. DO REGTSTRO DE PREÇOS

't3.1. Após a homologaçáo do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela auloridade
competente, será efetuado o registro dos preços e dos fornecedores correspondentes
mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços (ANEXO Xll) pela Prefeitura e pelos
classificados do certame, ficando vedada à transferência ou cessão da Ata de Regislro de
Preços a terceiros.

13.2. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, é necessário a empresa ter
participado do certame licitatório, ter sido classiÍicada e ter apresentado sua proposta
Íinal, como ato concreto, tendo em vista a realização de Pregão Presencial. Em caso de não

atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira colocada, fica facultado a Prefeitura convocar
os demais licitantes na ordem de classificação, desde que ao mesmo preço e condições
da primeira colocada, sendo o fornecimento do objeto nas condiçóes previstas neste edital
e seus anexos.

13.3. A efetivação da contrataçáo de fornecimento se caracterizará pela assinatura da Ata de
Registro de Preço ou pelo simples recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho
emitida pela Prefeitura,

13.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condiçóes da Ata de
Registro de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o
preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no mercado.
12.5. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão soírer alteraçóes,
obedecidas às disposições contidas no Aío 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual
reduçâo daqueles praticados no mercado, ou de Íato que eleve o custo dos bens
registrados.

13.6. No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá
demonstrar de forma claÍa, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo

preço. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, a Prefeitura adotará, alem de ampla
pesquisa dê preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotados
pelo Governo Federal.

'13.7. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diíerencial
entre os preços de mercado e os propostos pêlo licitante à época da realização deste
certame licitatório.

13.8. A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15
(quinze) dias. Nesse período é vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.

14. DA VIGÊNC|A
14.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar
da assinatura do mesmo, com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no

Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.
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í5. DO CONTRATO

15.1. Será dispensada a celebraçáo do Contrato entre as partes, na forma do disposto no
parágrafo 40 do artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de í993, passando a substituí-los
os seguintes instrumentos:
a) este Edital com seus anêxos,
b) as Propostas de Preços;
c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

15.2. Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissáo da
Nota de Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro
licitante, observada a ordem de classificação, para substituí-la em igual prazo e nas mesmas
condiçóes propostas, inclusive quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis previstas neste Edital.

I6. DAS CONDICOES GERAIS A SEREM ATENDIDAS
16.'1 . A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) obedecer às seguintes exigências:
16.1.1. Fornecer produto de boa qualidade, coníorme cotado em sua proposta de preços, a
partir de emitido o empenho e dado conhecimento ao fornecedor interessado;
í6.1.2. Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as

especificações constantes do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta,

obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às condiçôes dos produtos

entregues;
16.1.3. Efetuar a troca imediata dos produtos entregues, objeto desta licitaçáo, que estiver
fora das especificações contidas na proposta, ou em que se verificarem vícios, deÍeitos ou

incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente.
í 6.2. O licitante vencedor ficará obrigado a.

16.2.1. Executar o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes deste Edital;

16.2.2. Náo contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do
objeto contratado;
16.2.3. Não veicular publicidade acerca do objeto deste Pregão Presencial, salvo se houver
prévia autorização da Administraçáo da Prefeitura.

í7. DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO
í7.1, A entrega deverá ser feita diariamente, de segunda a sexta-feira, nos horários e
quantidades definidas pela Secretaria Municipal de Saúde. Caso a entrega náo seja
efetivada, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo íornecedor classificado,
cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.

18. DO LOCAL DA ENTREGA
'1 8.1 . Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua

Antônio Joaquim Rodrigues, S/N, Nova Santa Bárbara - PR, segunda a sexta-Íeira, nos

horários a serem definidos, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da

mercadoria, ficando a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer

responsabilidades.
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I9. DO PAGAMENTO
19.'1. Em até 30 (trintâ) dias após a entrega, mediante apresentação da nota fiscal
acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
creditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
os créditos tributários relativos às contribuiçóes sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do
parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às conÍibuiçôes instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a lerceiros e Certificado de
Regularidade de Situaçáo junto ao FGTS.
19.2. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N" da conta bancária
receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a eÍetivação do pagamento.
19.3. A Prefeitura poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,
indenizações, encargos, tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou
nos termos deste Pregão Presencial.
19.4. Nenhum pagamento será efetuado ao classrficado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a

correção monetária.
20. DO VALOR

20.1 . O valor total estimado para esta licitação será de R$ 38.967,72 (trinta e oito mil,
novêcêntos e sessenta e sete reais e setenta e dois centevos), conforme Anexo l-
Termo de Refêrência, podendo ser aditado de acordo com o previsto no Art. 65 da lei

8.666/93.

21. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
21.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não
mantiverem a proposta, forem os 1.o colocados de cada item e não assinarem a Ata de

Registro de Preços, não cumprirem os prazos de entrega, comportarem-se de modo
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas,
conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a

critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos
causados à AdministraÇão da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:
| - lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;
ll- Cancelamento do registro na Ata;
lll - Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;
lV - Multa de 10o/o (dez por cento) do valor estimado da contrataçáo, aplicada nas hipóteses
de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.
V - Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
puniçáo ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a
penalidade.

Vl - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
21.2. A aplicaçáo das penalidades ocorrerá após a deÍesa prévia do interessado, no prazo

estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.

2í.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso
fortuito ou motivo de força maior.

21.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidâs pelo fornecedor no

momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgáo ou
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entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar,
isolada ou cumulativamente, as seguintes sançóes:
| - Advertência;
ll - Multa de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de
recusa do 1.o colocado de cada item em assinar a Ata de Registro de Preços;
lll - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em
atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), incrdentes sobre o valor estimado da
contratação, além do dêsconto do valor correspondente ao fornecimento náo realizado pela

beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez
comunicados oficialmente;
lV - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de íornecer à Administração
Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos.
21.5. Êm qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o
contraditório e ampla defesa.
21.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação
de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilizaçáo do fornecedor por eventuais perdas

e danos causados à Administração.

22. DAS DTSPOS|çÕES FtNATS

22.1. Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentaÇão e/ou

elaborarem proposta relativa ao presente Pregão Presencial.
22.2. Recomendam-se aos licitantes que estejam no local indicado no preâmbulo deste

edital, para a entÍega dos envelopes e Sessão Pública do Pregão Presencial com

antecedência de í 5 (quinze) minutos do horário previsto.

22.3. E obrigatória a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos
direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer.
22.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando Íor
explicitamente disposto em contrário.
22.5. Só se iniciam e vencem os prazos referidos no subitem 24.4 em dia de expediente
normal na Administração da Municipal.
22.6. PaÍa agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, os

licitantes farão constar em sua documentação: endereço, número de fax e telefone, bem
como o nome da pessoa indicada para contatos.
22.7. No interesse do Município, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou

indenização, poderá ser:

a) adiada a abertura da licitaÇãoi

b) alteradas as condiçóes do Edital, obedecido ao dispositivo no § 4o do art. 2í da Lei

8.666/93

23. SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL:
23.1 . ANEXO l - Termo de Referência;
23.2. ANEXO ll - Arquivo digital de proposta;
23.3. ANEXO lll - Programa de preenchimento de proposta;
23.4. ANEXO lV- lnstrução para preenchimento da proposta;
23.5. ANEXO V - Modelo de Declaração (Pleno atendimento aos requisitos de habilitação);

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitaca nsb T ov.br - www. n sb. pr. gov.br
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23.6. ANEXO Vl - Modelo de Declaração comprobatória de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte

23.7. ANEXO Vll - Modelo de Declaração Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao
Trabalho do Menor;
23.8. ANEXO Vlll - Modelo de Declaraçáo de ldoneidade;
23.9. ANEXO lX - Modelo de Declaração de Fatos lmpeditivos;
23.10. ANEXO X - Modelo de Credenciamento.
23.1 1 . ANEXO Xl - Modelo Declaração de Não Parentesco;
23,12. ANEXO Xll - Modelo de Ata de Registro de Preços;

24. DO FORO
24. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta
licitação.

Nova Santa Bárbara, 0110212017

nc ondo
Prefeito Municipal

Fabio H e Gomesf
P rro

Portari 016t2017

Mich oares de Jesus
Secretária Municipal de Saúde

Nova Santa Bárbara, Paraná - I - E-mail - licitacao sb ov.br - www.nsb r ov.br
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PREGAO PRESENCIAL NO 4/2017 - SRP

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Do Objeto e Valor Máximo

í.í A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de
lanches para pacientes que Íazem tratamento de saúde em outros municípios,
conforme especificações e quantitativos abaixo relacionados.
í.2 O valor máximo global e de - R$ 38.967,72 (trinta e oito mil, novecentos e sessenta e
sete reais e setenta e dois centevos).

2. ESPECIFICA OES DOS PRODUTOS / PRE O ESTIMADO:

2. DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO
2.1. A entrega deverá ser feita diariamente, de segunda a sexta-feira, nas quantidades a ser
definida pela Secretaria Municipal de Saúde, nos horários abaixo definidos.

3. DO LOCAL DA ENTREGA
3.1. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua

Antônio Joaquim Rodrigues, S/N, Nova Santa Bárbara - PR, segunda a sexta-feira, nos

horários a serem definidos, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da

mercadoria, flcando a Preíeitura Municipal de Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer

responsabilidades.

LOTE: í-Lote001
ítéfirÉ
;.:t::.iry,ü,
'..' !-ú, :, €iê
'.:i')
jí,7:

Quanüdade Unidade Prego..'
mâimo

PÍeçd
máximo

lotal , .

1 7181 Fornecimento de lanche
contendo: 1 pão francês de 50 gr
com 1 (uma) fatia de queijo tipo
mussarela e I (uma) fatia de
presunto ou mortadela. í (um)
suco de laranja de no mínimo 250
ml

6 996,00 UN 5,57 38.967,72

TOTAL 38.967,72

DESTINO HORARIO DE SAIDA
Cornélio Procópio 03h30min

Cornélio Procópio 06h30min

Londrina/ Arapongas 05h00min

Santa Mariana 07h30min

Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - licitacao nsb T
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4. DA VALIDADE DOS PRODUTOS
4.1. Para os produtos cotados que tenham prazo de validade, o prazo remanescente a parlir
da data de entrega não poderá ser iníerior a 80% (oitenta por cento) do prazo total da
validade.

s. TNFoRMAÇÔES ADTCTONATS

5.1 Do prazo, recebimento, forma de pagamento e demais regras estarão disposlas no Edital
de Licitaçáo.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mai I - lic itacao@-nsb-pr.goy-br - p.w.w.nsb r. v.br
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ANEXO II

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO 4/2017

ANEXO II - ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA

O arquivo digital de proposta encontra-se com o nome:
PP42Oí7-ANEXO2-ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb. ov.br
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ANEXO ilt

EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL NO 4/2017

ANEXO III - PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

O programa de preenchimento de proposta encontra-se com o nome
PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA.exe

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br
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ANEXO IV

EDITAL DE PREGÂO PRESENCIAL NO 412017

ANEXO IV - INSTRUÇÔES PARA PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

Para agilizar as entregas de propostas pelos fornecedores foi desenvolvido um executável

para a digitação das mesmas.

Você receberá um executável com o nome PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE

PROPOSTA.exe e um arquivo digital de proposta com o nome

PP4l20í 7_AN EXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.esI

Após o preenchimento dos dados, este arquivo deverá ser gravado em uma mídia (PEN

DRIVE ou CD) e colocado no Envelope ll o mesmo arquivo PP4l20í7_ANEXO2_ARQUIVO

DIGITAL DE PROPOSTA.esI. Primeiramente copie os dois arquivos para seu computador.

Abra o arquivo PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA.exe.

Acesse o programa esproposta.exe

Será aberta uma janela como a figura abaixo

Clique no botáo f

ra* 
| e,ot,r""x cr";o I

L - -fi!----
EqLirrE 

'ÚlÍ'õ 
- ({w.eqJiJüE.con.kqrdtô, I de Jüf,ro d! 20@

ç:i

,.' tmissáo de proposlà trtr8

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitaca sb r ov.br - www.nsb.Dr.qov.br
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E localize o arquivo PP4/2017_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.esI.

Serão liberadas as opções para cadastramento das propostas e dos dados cadastrais

Clique no botão

Vai abrir a janela

@ Dados do lornecedor

Preencha os campos, lembrando que os campos com (*) são de preenchimento obrigatório

Clique no botão
j fl lepresentante i

Abrirá a janela

rt,: !i ir:

2n8utr15lPld"ü,. M, od ê lbF..ã

Ln* 
| e,"a,r*rs*À |

NrLr.i4io EEcíoo

ÍI sa@ Dôd6 doloneedd

qrüt., 30 d. lüEio dê zqE

a
Eq.rPbE *arE . ú*iH.€+áláno. con. b.

F"ú c*t"d.

lPFl t 11 It

E r"*,fu Scqe!€riaae

r25

UF Corlà

CiLde'
IBIPOFÂ

99.SS99S3 s.H99S9

úl.d.
IB POBA

EMPFESÁ TESTE

BBÀS!L

31/Ílt /2m0

99399Sê

B62m.m0

Cêl-là

s ssg-ss

99SSS99

Bjlo

E nEi

ESPLÂNADA

99.9999.39999

o.@ftr.ú.1.dê.cdn. b

CEP

lnscíçãoEd.drd

a Ehlê!

Núrero' Comderenlo

UF.

l.-l

OIPJ'

ls ssssrÁsrrí-

BE

rFaI'Dados do FoÍnecedor

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb Dr.gov.br - www r r
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Preencha os dados, não esquecendo que os campos (') são obrigatórios. Depois feche este

formulário e feche também o formulário de dados do fornecedor.

Clique na aba

Produtos/Serviços:

Aparecerá uma janela como abaixo, com a opção de cadastrar a marca e o preço unitário de

cada produto:

Para imprimir a proposta, clique no botão Ç9 lmptimit ptoposta

Após cadastrar os dados dos itens, clicar no botão Gravar proposta

P Qravar proposta

Se o preenchimento estiver correto, será apresentada a janela

Íl rocrrc

BG

s99S

l*l 862mmm

UF' CEP

CPF'

Gd.dc'

r.t!?rêrldiêêãrpíesàlét. cm. E 99 99SS SSS

lJoó s'r6

Fs-la, Pd'',i

Búto

Jc"'r.

E6C

Í!]a

QtdÉ. Ui Má*

PÍêço Íôtd dó Llae 3@,0m0

Nr Ld{;o Exâcícn

T mm15 f ,mBlft Cêir,Jà lí*iid d. lbpdã

Lolês ProdL{orseÍviçcl

Ofi VALWLÂ 2FL 6071 91

@ SERvIÇtr DE MÃO DE OSRA NAV]ÂTUM DO COBI

l,ÍM PAF

1.fim !N
256.0Ím Frõ.icà 1

n6.0m
255.m!
15_m0

ã5.mm
15.mm

E s"i,

Qqàt , S d.ldEio d? 2ffi

g o"* a"l,*a, 
I E 8,.,ôÍ p,oposrà

Eold.m sidiÉ I s..orrdúo,cdn.b

tmissào dê PÍoposid - trlx
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O arquivo Íoi gerado com sucesso!

ATENÇAO: Não esquecer de copiar o arquivo gerado (ex:

"PP4/20í7_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI") em um CD ou PEN

DRIVE, o qual será apresentado no ENVELOPE ll - PROPOSTA. Qualquer dúvida, entrar

em contato com o Depto de Licitaçóes da PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara/Pr -
Fone (43) 3266-8í 00 ou no e-mail licitacao@nsb.pr.qov.br

Propostô grôvôdô em Cr\Propostà.esl !!l

OK

a
lnfo rmation

Nova Santa Bárbara, www.nsb r br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

(Declaração a ser apresentâda fora do envelope)

ANEXO V

DECLARÂÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO

Pregão Presencial No 4/2017 - SRP

Prezados Senhores.'

inscrito no CNPJ
no r intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a)

portador da RG no....... e do CPF
no....................... declara que "Alende Plenamente" aos requisitos de Habilitaçáo,
conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 40 da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de

2002.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - I icitacao@nsb.pr. gov.br - www.nsb.Dr. gov.br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

(Declaração a ser epÍesêntada fora do envelope)

ANEXO VI

DECLARAçÃO COMPROBATORIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial No lU20í7 - SRP

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa CNPJ

........., esta enquadrada na categoria...... .....(Pequeno Porte
ou Microempresa), bem como náo está incluída nas hipóteses do §4o do art. 30 da Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - Q - E-mail - licitacao@nsbpr.go v.br - www.nsb.or.qov.br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VII

DECLARAÇÃO QUANTO AO CUMPRIMENTO AS NORMAS RELATIVAS AO TRABALHO
DO MENOR (ART. 7., tNC. XXXilt DA CF)

Pregão Presencial No 4/2017 - SRP

Prezados Senhores

A empresa inscrita no CNPJ sob no

_, por intermedio de seu representante legal o(a) S(a). portado
(a) da Carteira de ldentidade no_ e do CPF no

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da L.ei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que náo emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de
aprendiz.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representânte Legal
Cargo
RG

CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr. gov.br - www.n r v.br
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ANEXO VIII

DECLARAÇÂO DE IDONEIDADE

Pregão Presencial N'4/20í7 - SRP

A (empresa)................ estabelecida na

.., no ..............., inscrita no

CNPJ sob no ..................... .., Declaro, sob pena da lei, que na qualidade de
preponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial No 412017 -

SRP, instaurado pelo Município de Nova Santa Bárbara, que náo Íomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o poder publico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressáo da verdade, firmamos o presente

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Nova Santa Biírbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb ov. br
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PAPEL TIiIIBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE FATOS TMPEDTT|VOS

Pregão Presencial No 4/20'17 - SRP

A (empresa).......... estabelecida
na...................... no

inscrita no CNPJ sob no

Declaramos, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pela Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, na modalidade Prêgão Presencial No4 /20í7 - SRP, sob
as penalidades legais, que não ocorreu Íato superveniente impeditivo de habilitar-nos
para a presente licitaÇão.

Local e data,

Assinatura
Emprese
Reprêsentante Legel
Cargo
RG
CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov-h - www.nsb.or.qov.br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO X

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pregão Presencial No 4/2017 - SRP

A empresa , com sede na _, CNPJ n.o _,
representadapelo(a)Sr(a)-,cREDENclAo(a)Sr.(a)-

(CARGO), portado(a) do R.G. no e C.P.F. no

para representá-la perante o Município de Nova Santa Bárbara
em licitação na modalidade Pregão Presencial No 4/20í7 - SRP, para eventual aquisição
de lanches para pecientês que fazem tratamento de saúde em outros municípios,
podendo formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame,
inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Obs. Documentos a serem apresentados junto com o Termo de Credenciamento
a) Em caso de Í'irma individual, o registro comercial;
b) Nos demais casos, o ato constitutivo. (estatuto ou contrato social em vigor);

c) Documento de ldentificaçâo;

Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.Lo v.br - rvrvu.nsb.Dr.gov.br
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inscrita no CNPJ sob

PAPEL TIMBRADO OA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO XI

DEGLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

Pregão Presencial No 4/20í 7 - SRP

_(nome da empresa)
ono por intermédio de seu representante legal o (a) Sr
(a) portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no 

- - 

-, 

DECLARA, para efeito
de participação no processo licitatório Pregão Presencial N' 4/2017, da Prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega

cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro
grau de servidores, quer sejam de cargo em coníiança ou estatutário, de direÇão e de

assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças,

Compras e Licitaçóes do Município de Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Reprêsentante Legâl
Cargo
RG

CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mai I - licitacao@nsb.pr. gov.br - wwrv. n b r ov.br
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ANEXO Xilt

MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇO N.o / - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N" 412017 - PMNSB

O MUNICÍP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob no 95.561 .080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt
de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada
neste ato por seu Prefeito, Claudemir Valério, R.G. ..., inscrito no CPF sob. o
no .................., doravante denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com as Leis N'
10.520102, N' 8.666 de 2í106/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal No 3.555/00.
Decreto Municipal no 04'112009 do dia 04/09/2009, em face da classificaçáo das propostas

apresentadas no Prêgão Prêsencial No 412017 - SRP, homologada pelo Prefeito Municipal
RESOLVE registraÍ os preços para eventual aquisição de lanches para pacientes que
Íazem tratamento de saúde em outros municípios, conforme especificado, oÍerecido pela

empresa <FORNECEOOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR. CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada

beneÍlciária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificações, os preços,

os quantitativos na licitaçáo supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo

estabelecidas, tem entre si justo e contratado o que se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto desta Ata o registro de preços, o registro de preços para eventual aquisição
de lanches para pacientes que fazem tratamento de saúde em outros municípios,
conÍorme especificado no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Presencial No 4/2017 -

PMNSB, independentemente de transcrição. O Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir

os produtos relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no

ANEXO l, podendo alé realizar licitação especÍfica para adquirir de um ou de mais itens,

hipótese em que, em igualdade de condiçôes, o beneficiário do registro terá preferência, nos

termos do art. '15, § 40, da Lei no 8.666/93, reafirmada no art. 7o, do Decreto no 6.906/03.

CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAçÃO DO OBJETO E PREçOS REGISTRADOS

<ITENS.CONTRATO#T>

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da

assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicaçáo do seu extrato no

Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-maiI - licitacao@nsb.pr.gov.br - rvrvs'.nsb.pr.gov.br
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cLAÚsULA QUARTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
As despesas deconentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária: <DOTACOES.CONTRATO#T>

cLÁusuLA QUTNTA - DA VALTDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a contar da
assinatura do mesmo, prorrogável não superior a 12 (doze) meses, enquanto a proposta
continuar se mostrando mais vantajosa para a Admintstração Pública e satisfazendo os
demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03.
DuÍante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara, não se obriga a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra
licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer
espécie às empresas beneficiárias, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o

contraditório e a ampla defesa.

cLÁusuLA SEXTA - Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGTSTRo DE pREços
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
- automaticamente.
- por decurso de prazo de vigência:
- quando não restarem fornecedores registrados;
- pelo Órgáo Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o
seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
A pedido, quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;
- o seu preÇo registrado se tornar, comprovadamente, rnexeqúível em função da elevação
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do objeto. A solicitação dos
fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a
antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplícação das penalidades
previstas no edital, caso não aceitas as razóes do pedido.
- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo

licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigaçôes decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes
desta Ata de Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçóes
estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A
comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será íeita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.
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cLÁusuLA sÉrirA - DAs oBRtcAÇoes oe aelerrcrÁnrn DA ATA

A Adjudicatária obrigar-se-á a:

Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especiÍicaçóes descritas no
Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo Orgão
Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada. Manter-se regular
(documentação obrigatória não poderá estar vencida) na data do seu efetivo pagamento.
Corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da aquisiçào que se
verificarem defeitos resultantes da fabricação, montagem ou ainda que estejam em
desacordo com as especificações deste Edital; Responder por todo o ônus referente à
entrega do objeto, tais como, fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da aquisiçáo do objeto; Durante o período
de garantia do objeto, o Licitante vencedor deverá fornecer e/ou substituí-lo, quando o
mesmo demonstrar defeito, efetuando os necessários ajustes ou reparos sem ônus para o
Órgáo Gerenciador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a comunicaçáo, desde que os
danos causados não sejam de responsabilidade do Órgão Gerenciador; Sendo necessário o

encaminhamento para troca. ou qualquer outro procedimento por parte do Orgão
Gerenciador dos materiais dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos correrá por
conta do Detentor da Ata, bem como o deslocamento de seus técnicos até a Preíeitura. Para
os produtos cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da
date de entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total da
validade.

cLÁusuLA orrAvA - DAs oBRTGAÇÕES DO MUNrCíPrO
Caberá a PÍefeitura:
- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às

dependências da Prefeitura, para a entrega dos materiais referente ao Pregão Presencial
N" 4t2017,
- prestar as informaçôes e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, quê venham a ser
solicitado pelo Detentor da Ata;
- aprovar, quando necessário, o cronograma físico definitivo da entrega dos materiais,

apresentado pela licitante vencedora;
- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientações
passadas pelo Órgão Gerenciador ou com as especificaçóes constantes do Ato

Convocatório, em particular, de seu ANEXO l.
- solicitar que sejam substituídos os materiais, que não atender às especificações constantes
no ANEXO L

CLAUSULA NONA - DA AUTORIZAÇÂO DE ENTREGA
A entrega do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso,
pelo Órgáo Gerenciador. A emissão das autorizações de entrega, sua retifrcação ou

cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO
A entrega deverá ser feita diariamentê, de segunda a sexta-feira, nas quantidades a ser
definida pela Secretaria Municipal de Saúde, nos horários abaixo definidos:
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do LOCAL DA ENTREGA
Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio
Joaquim Rodrigues, S/N, Nova Santa Bárbara - PR, segunda a sexta-feira, nos horários a
serem deÍlnidos, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria,
ficando a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer

responsabilidades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
Em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, mediante apresentação da nota fiscal

acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os
créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
os créditos tributários relativos às contribuiçóes sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do
parágrafo único do artigo í 1 da Lei Federal n.' 8.21211991, às contribuiçôes instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e Certificado de
Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados,

a Prefeitura aguardará a regularização por parte da beneficiária da Ata, iniciando-se novo
prazo para o pagamento. Sendo que a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o
devido pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do

banco, agência e o N'da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados

indispensáveis para a efetivaçáo do pagamento. O Município de Nova Santa Bárbara poderá

deduzir do montanle a pagar os valores correspondentes a multas, indenizações, encargos,

tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão
Presencial n" 412017 - PMNSB. Nenhum pagamento será efetuado a beneficiária da Ata

enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços ou a correção monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDICÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS
A beneficiária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:
- Entregar produtos de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;

- Assumir inleira responsabilidade pela entrega do objeto, de acordo com as especificações

constantes do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva pÍoposta;

A beneficiária da Ata ficará obrigada a:

- Entregar o objeto nas condiçôes, no preÇo e nos prazos constantes desta ata;

- Náo contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a entrega do objeto.

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da

Administraçáo da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.
- Manterem durante a execução da ata todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

DESTINO HORARIO DE SA|DA
Cornélio Procópio 03h30min
Cornélio Procópio 06h30min
Londrina/ Arapongas 05h00min.
Santa Mariana 07h30min

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - rvww.nsb.or.sov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento
da execução da Ata de Registro de Preços, sem iustificativa aceita pelo órgão ou entidade
usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acaÍrclat, isolada ou
cumulativamente, nas seguintes sanÇões.

o Advertência;
o Multa de lOo/o (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso
de recusa do í.o colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;
o Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou
em atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado
da contratação, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não
realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, uma vez comunicados oíicialmente;
. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de Íornecer à

Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos;
Em qualquer hipótese de aplicaçào de penalidades será assegurado ao fornecedor o

contraditório e ampla defesa.
A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de

outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e
danos causados à Administração.
As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à

beneficiária da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança
judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançóes cabíveis, sejam estas
administrativas ou penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alteraÇões.

Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:
a) greves;

b) epidemias;
c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;
d) enchentes;
e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso

às mesmas;
f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;
g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;
h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados
diretamente pelo Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CONTRATO
Será dispensada a celebraçáo do Contrato entre as partes, na forma do disposto no
parágrafo 40 do artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los
os seguintes instrumentos:
a) este Edital com seus anexos;
b) as Propostas de Preços;
c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.
Se o classiÍicado para o item não apresentar situaçáo regular quando da emissão da Nota de
Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante,
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observada a ordem de classificação, para substituí-la em igual ptazo e nas mesmas
condiÇões propostas, inclusive quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicaÇão das sançóes cabíveis previstas neste Edital.

cLÁusuLA DÉctMA sExTA - DAS DtspostçóEs FtNAts
lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial No 4/2017 e as propostas das empresas
classiíicadas em ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos
omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes das Leis no

1O52012OO2, Lei 8.666/1993 e demais legislaçóes pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉilMA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Sáo Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta
licitaçáo.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida,

será assinada pelos representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata.

Nova Santa Bárbara, .....de ....... de

Prefeito Municipal - Orgão Gerenciador

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOII'IEREPRESENTANTE>

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME> - Contratada

Responsável pelo acompanhamento do contrato

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.or.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL
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O PREFEITO MLNICIPAL DE NOVÀ SANTA DÁRB,\R,\- TESOIvC. NO

uso de suas atribuiçôes Icgais:

\oIíE_{R

Art.l'-,r, Comissão de ['regão. conlposta pclos seguin(es membros

- Pregoeiro: Fábio Henrique Comcs C[,/RG n'l 0. I .19.089-0-5 SPi PRi
- Suplente: Ademar Frrnça Baptista. CI/'RG n" 37 742984-l-SSP/PR.

- Equipe de Âpoio: EIeire Cristinr Luditk - CI''RG n'9. lJJ.227-1-SSP, PR;
- Suplentc. lllônica Maria Procnça - CLRC n' l0.l50.207-5 -SSP/PR.

- Equipc dc Apoio: Pollinl' Simere Sotto - C liRG n' 9 2 i 7 282-0 SSPTPR;
- Suplcnte: Marir José Rezende - C l,RG n' 9. I 70.7 l4 -4-SS PPR.

Art. 2" - Esta poíaria cntÉ em vigor ncsla data, revogadas as disposiçires

em contraflo

\ova Sanra tsárbara. 20 de jarcto de 1.017

ES'l 
^DO 

DO P^RÁ^_^

PORTARIA N" OI6/20I7

t...f.,
,í.Á" tíoí,t""' '

Prettito lvlunicipal

Rua Walfredo BrnencouÍ dc Moraes n" l2l, Centro, t 41. i26ó.1221, :, . 8ó.250-000 \ova Sanh
Bárbara. Pârâná - g'E.mãil - licitacaoâísb.pÍ uo! br Srre \|!!!sb-!lJqú

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - wwrry r

40

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000



PREFEITURA MUNICIPAL
057NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Assessor Jurídico

Nova Santa Bárbara, 0110212017

Prezado Senhor,

Solicito análise jurídica do edital e minuta da Ata de Registro de
Preços do Pregão Presencial n" 412017, cujo objeto é o registro de preços para

eventual aquisiçáo de lanches para pacientes que fazem tratamento de saúde em

outros municípios, visando atender às exigências da Lei Federal no 10.520, de
1710712002, Lei Federal no 8.666, de 21106/1993, Republicada em 06/07/1994,
Decreto Federal no 3.555 de 08/08/2000, Decreto Federal no 3.697, de2111212000 e

demais legislações pertinentes.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine Cri ina Lu s Santos
SS icita

Rua Walíiedo Bittencourt de Moraes n'222,CenÍÍo,8 43. 3266.E100 X - E6.250-000 Nova Santa Bárbara,
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* PREE EITI'RÀ MI'NICI PÀ! DE NOVÀ SÀI.ITÀ BÁRBAR;A
redo Bittencourt de Moraês n" 222, Fane/Eax (043) 3266-8100

N.. 9s.561.080/0001-60
_ CN PJ

E-mai1: pm,nsb uqr'isb.or.gov.br - Nova Santa Bár:bara - Paraná

Parecer j urid i co

Solicltante: Departamento de Lici tações

Ref. Proce s so

presencial n.

lrcitatório n. 008/17 - modalidade pregào

0A4/11 - Regisrro de preços.

Fora encaminhado a esta Procuradoria pedido de

parecer acerca da regularidade da minuta do editaf e

anexos do processo Iicitatório autuado sob o n. 008,/17,

modalidade pregão presencial-, destinado à aquisiÇão de

Ianches para pacientes que fazem tratamento de saúde em

outros MunlcÍpios, conforme solicitação da Secretaria
Municlpal de Saúde.

É o breve rel-atório.

Antes da incursão no objeto central da presente

manifestaÇão, cabe mencionar que a mesma está sendo

produzida com arrimo nas disposições do parágrafo único

do artigo trinta e oito da legislação geral- de

Iicitações e contratos, a qual dispõe ser obrigatória a

aprovaçào da minuta do edital e contrato (Iej-a-se

também ata de registro de preços ) por parte da

assessoria j uridica.

Esclarece-se
escofha da

que questõe s

moda I i dade

prel-im j-nares, tais
e a presenÇa da

i

Páoina 1 d-^ 3

como a



05sPREF"EITURA }IT'NICIPÀI DE NOVÀ SÀNTÀ BARBÀR]A
rêdô BíE:encourt de Moraes ^a 222, Fane/Fax (043) 3266-8100 - CN?J

N.' 9 5 . 5 6 1 . 0 8 0 / 0 0 0 1- 6 0
E-mai1: pmnsbcnsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbêra - Paraná

documentação obrigatória -
foram verrficadas em anáIise
esta anáfise excfus ivament e

de vinculação.

do certame, já
cabendo, pois, a

dos i ns t rument o s

para 1nf cr o

anterior,
às minutas

Pois bem.

A respeito da incumbência desta assessoria, não

se vê mancha nos instrumento que nos foram

apresentados, Tanto o edital quanto o contrato (1eia-se

ata registral ) correspondem às exigências legais e

princlpiológj-cas aplrcáve1s à espécie.

Particufarmente, a minuta cont ratuaf
(novamente, intelecção extensa à ata registral-) ostenta
bastante cl-areza e precisâo em seus termos, contando

com c1áusul-as que estabelecem: a) o objeto e seus

el-ementos característicos,' b) o regime de execução e a

forma de fornecimento,' c) o preÇo e as condições de

pagamento; prazos,' direitos e deveres das partes, entre
outros,' ef ementos todos satisfativos às disposições do

art. 54 e seguintes da Lei n. 8.666/93.

De efeito, esta Assessoria externa manifestação

favoráve1 à aprovação dos instrumentos de vinculação,

balizando o prosseguimento do feito.

Por f im, quanto

exclusividade I icitatóri a

à eleição
por micro e

a respeito da

pequena empresa,

kr'l
Página 2 ce 3



PREEEITURÀ MUNICIPÀI DE NOVÀ SÀNTÀ BÀRBÀR]à
redo Bittencourt de Moraês n" 222, For]e/Fax (043) 3266-8100

N.' 95.561.080,/0001-60
E-mail: pmnsbGnsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Gabriel Àlrneida de Jesus
)/

Procuradoria Jurídica

0ui

disso nada destoa-se, vez que se trata de prerrogativa
da Administração, em refevância ao dever incutido na

Lei Complementar n. 141 /1,4, da necessidade da promoçào

de licitações (a1gumas, não todas ! ) destinadas a

pessoas ;urídicas com taI natureza.

De tudo quanto se viu, é o parecer, que submeto

a melhor intelecção.

CNPJ

Página 3 de 3

Nova Santa Bárbara, 1o de fevereiro de 2017.
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Detalhes processo licitatório

TCEPR

Insührção FinanceiÍa

Contrato de Emprésbmo

Mural dê Licitações Municipais

ay02l2017

061

Voltrr

Enbdade ExecutoÍa MUNICipIO DE NOVA SÂNTÂ BÁRBARÂ

Ano* 2017

No llcitaÉo/disp€nsa/inexigibilidaê* 4

Modaldade* pregâo

NúmeÍo êditarprocesso* I
05 prôvênienl.. dê org..lshos int.r.àciorài./hÍltilàt.r.ir de c.édito-

Descrição Resumida do Objeto* Regisüo de preços para eventr.ral aquisição de tanches paÍa pacientes que fazem

tratamento de sáÚde em outros municíp1os

Forma de A\râIéo

DoLaÉo OrçàmenÉaa*

fteço máximo/Reíerência de preço -

R$*

Data de Lançamento do Edihl

oàtà da Abertura das Propostas

NOvA Data da Abernrra das

Píopostas

Dàfa Cancelamento

08001 10301034020273390300000

38.961,72

0uo2l2or7

1610212017 Data Regisfo

Dab Relisbo

CPF: 4271512958 (!9!9sU

hnpr/seívic6.tce-pl.gov.brlTC EPR/M unicipal/AM L,Detal h€sPÍ@êssoCorn pía.6px 1t1
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Poder
Executivo

Ano V

IMPRENSA OFICIAL -
Lel n" G60, dê írl .to abril
de 20í3.

I . Ato! do Poder áoculivo
AVISO DE LICÍT

PREGÃo PRESENC|aL Nol/2017 - sRP

Obioto: Registso dê preços paÍa eyêntual aquisiÉo de lançhês para paciêntês que íerêm úatamenlo dê saúdo êm outros municípios

Tipo: Menor Píeço, Por item

Rec€bimento dos Envelopes: Atá às í3:30 horas do dia í6/022017.
lnrcio do Preoão ola 16i022017. àr lií:00 hora!.

areço márim-o: R3 38.967,72 (binta e oito mil, novecêntos e sossenta e sete reais e setenta e dois centavos).

IDIQIE&ÕÊ§&E!I!E!!!aE§: poderáo ser oblidas em horáíio de expediente na Prefeitura Municipal de Nova Santa Báóara, silo à Rua Walíredo Bitlencourt de Moraes no

222, pelo Íone: 43.326ffi100, por Email: IçiE!aq@!§b,!I!9LU ou pelo site !!4!Ig!.pt ggL[

Nove Sântâ BáÍhaÍâ 01/022017

Fabio Henrique Gomes
Pregoeiro

Portana n'016/2017

EXIRATO I1'TERMO DE ADITIVO

Refeíente ao Conlralo no oE4q!]lde Empíeilada de Obra

REF.: Tomada de Preço n" 011/2013.

PÀRTES: unicipio de Nova Santa Bárbara, pessoa juÍidic€ de direilo publico intema, inscrita no CNPJ sob o no 95.561.080i0001-60, com sede administrativa na Rua

WalÍÍedo Biflencoui de Moraes, 222, neste alo repÍesenlada pelo Senhoí PíeÍeilo Municjpal Eric Kondo, portador da cédula de identidade R.G. n' 4.039.382-0 SSP/PR, CPF

no 563.691.409Í0 e a empresa GOES t GOES ENGENHARIA LTDA. ME, inscdta no CNPJ sob n" 07.781.442C1001{1, com sede na Rua Pimeiro de Maio, n' 510 -

Sobreloja - CEP 8620G000 - BarÍo: Cenfo, lbiporá,PR, neste ato representada pela SÍ4. Suêli Góes de Oliveira, inscrita no CPF n'693.20780&20, RG n'8.216.059
SSP/PR.

OBJEÍO: ConlÍalaÉo de empresa para construÉo de quadra es{olar clbeda mm vestiáíio, atendendo ao Termo de Compíomisso P4C205914/2013.

PRÂZO OE EXECUÇÃO E MGÊilClA: Mais 60 lsessenla)dras, ou seja. até 31/03/20',|7

IECURSOS: SecÍelaria de EducaÉo. Espode e Cultura.

RESPONSÂVEL JURÍOCO: JAdEI BASTOS GUIIhElmE, OAB.PR N'66000,

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO 3íi()í/2017.

AUTORIZACAO OE DISPENSA DE UCÍIACAO
ART. 21. I DA LEt8.6ô6i93

PÍoc€sso Âdminisúativo: (N/20í7

Disp€nsa ds Licitação: 0420'17

Funçáo PÍogrâmátlc€: 1 0.00,l.í7,5'12.01E0.2041

ElemÊnto de D0§pesâi 33.90.30,00,00

Atendendo à justillcátiva apresenlada, considecndo a nec€ssidade do SÂMAE - SeNiço Autônomo Municrpal de Agua e Esgolo de Nova Santa Barbara, em

adquiíiro produlo ou serviço:
AoUISIÇÃo DE REGISTRoS, TUBoS, coNExÔEs É MATERIAIS DIVERSoS PARA REALIZAÇÀo OE NovÂs LIGAÇoES oE ÀGUA E MANUTENÇÃo oA REDE DE

ABASTECTMENTo DE ÁGUATRATADA No MUNrcípro DURANTE o ANo DE 2017.

E considerando o disposto no ad. 24, ll, da Lei 8666/93, tendo em vista o valor unitário cobrado pela aquisiÉo dos Materials ou Serviços náo atinge o limile em que

se exige licjtâÉo, AUTORIZO a aquisiÉo destes MateÍiais ou Seíviço da Empresâ: Casa HidÉulicá - Camilo e Valaíjni Llda - ME no valoí de RS=7.735,40 (Seie Mil

Sete.entos e Trinta e Cinco Reais e QuaÍEnta Cenlavos=).

Nova Sanla Baóala, 16 de janeiro de 2017

Gerson Nogueira Junior
oiretor do SAMAE

Diário Oíicial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua:WalÍrcdo Bittencourt dê Moíães n'222 - Cêrtro

Fonê/Fax: (r3) 326&8100
E-mâil: diaíioofi cial@nsb.pí.gov.bí

www.nsb.pr.gov.br
ww kânsparenciaparana.com.br/doensb

DotuÊnLo assnâdo poÍ CedÍ€oo Ogrtá Nova SâFla
BârbàÍa Prêíedu.a Mu.ropar 95561080000160 AC SERASA

sua aurenbcidadê é gaÍanüda desde quê usualrzâdo ãlraÉs
do íE: httpr/wv lÍâruoâremáMrâna..om b./d@nsb/

'.:.t '-!'4'1 .ai:Í4 : /ir..:,' ;r, .:i?:?:; :"

t'L:#i,|?í ..:,: ,. ::11 ..::;;:.:":.;'",.
- Nová Santâ Bárbera, Pâraná Querta-fêira, 0í dêT9
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COllÍ RECURSOS PROYEf,_lEriTES DE FINAi-CIAyE\To po
BIRD. }IU\ICIPIO DE JIR.À\DÂ,,P R. I Noua Santa Bá,rbara
Â Púra Técnicâ com o inr.no reor dô.diral e s€us resDcd,ros hod.lo
adcndos c anêxos podeá scr cxâminado no endcrcço ãcrm mcn ioMdo
paíü do dia: ILL jlggirsl§tqlf! no hoÉno dãs 710 às Il:10/HoÉs

ín -ol,!J i!!I:.tr9],.t,.1 do nruntriprô
(htm'§w* ruranda.r eor br l,criacões )

,unda, íll de Fc\crcirô de l.0l?
Anro o FEnça d. OIverB

Pesidentc d! Comissão P. d€ L,ciuçào

das ll00 À 17oo/HoÍas. Infomações JdEroúis. dúvrdls e pedrdos
esclarccimentos, dcverão ser d,rigidos à Comissâo de Lrc ãção. no end.rcç
acrru mcncioMdo Tclctohc (:H- ls69-1185) 'c-ru,I

AvISo DE LICtTAÇÀo
PRECÀO PRESENCIAL N" 4/20I7, SRP
()bjetor R.gislro dr prêços p.r..veílu.l rquisiçiodel.trche5 prr. p.cienr.s
que Í.zcm tr.l.ú.rto dc \.údc cm ourrot mtrniopior
Trpor !íenor Preço. Por enr

RccebrnEn'o dos Enrclopcs: Ara is 13r30 horas do dir 16/02/2017
ln,cro do lrc8âo: Di, l6102/2017, às la:00 hohs.
Prcço márrúorRl lE-967,72 (lrinh r oilo mil. troreccorôs es6s.otr€ s.t. k.is
..êtcnt.. dois cerl.ror).
IIJ!Üflii ÊAaltr podcÊo scrôbridas om hôriirio dcclpcd'cnrc nâ
PrcfetuÉ Municipal dc Nova Sanra Bárbara. § o à RUJ §'alflcdo Butcncouí dc
Moh.s D' 122, pclo lônc: al-l:66+ I00. pôr Emâil. !r,t caô'a nsb ..ror hr ôu
pelo íte \*\\ psb.nrso!.br
Nova Sanra Bárbala. 01102/1017
t.bio E.nrique Gome3

7651t2017

76A?]2017

a Leópolis

pREFf ITI;RA tvuNlctpal- DE LE(ipoLISpR

al tso DE EDITaLpRf,cÁo pREsE\ctaL r.' 005/!0 l7
OBJETO: Aquisiçio dc gôncrcs al nrn'icios, mrcdal dc lin'pca e .$ui bÁ\icÀ Tr0o
Mcnor Prcço Í'or nem. môdo rcsirtô dc prcçu CREDDNCIÂI|iElTO E ENTREGÀ
DOS EIIELOPES: dÀ 08h10m às 09h00m do dra 16 d. lerererrc de 1017. no De-
ptumto de L'crEçào, írudo ni Rua P.nro Domiôgu.s d. Soua Á" 174. C..ro.
LeópoüfR. ABERTURA DOS ENVELOPES: à§ 09h0om do úr l6 d. te!.EÍô d.
1017. LOC^L DE 

^BERTITRÂ: 
Na sala de reunrô.s do DepaÍrmenro de Lrciraçào.

siMda ná Ru, P.dro DomDS!.s d. Soü2, n' l?4, L.ópol6 PR INFORM ÇÔES
COIÍPLEUENT.\RES' PodcÍio 5êr ôbnds nr Dnisào de Li.úçõêr da Prêrirúrl
tlunrcrpal,,Mdâna RuiPedrôDomh8ü.i de So@, n' l7r, Leópol6 PR O EdiraL

shú disponivd . sônEnt pod.rá ser ÉrrÉdo â paítr do drâ 03r02rl0l? â paí,Í dxs
09h00m.nr D,vúo de Lrcr6çô.sda Prele um lçlunicipal Tel(01ll1617 l16loúno
cndereço clctrónrco sa*lcopolr prgô\ br

)lU\ICIPrc DE PATo BRAr"Co
\\'t5() DE I tCtl rÇÀO

fDIT,\L DE co\coRRÉ\cla \" ot/2017
PROCESSO N'08/2017

O \íunEiIllo de Paro Bra.co. arrNés dà Prcsidente da CD,nisào P.mnenrc dc
L,ctaçio. tôm: públ,co aos rmcressadot, quc realizan lÉiEçào nâ mdalidadc
ConcomncE. não ercluíro paÉ paírcrpaçàô dc nxcroempresa ou emlr$a de
pequeno poíc, ohjerivândo a i,plant ção dc Íegríro dc preços prrá tururJ e

elentul rquisrçào de pn€6 noroi. cãrorns de ar e nderôres d.trrn.dos púa
os leículos @iquhâs c eqúrpancn'os p.ícnccnrcs a Eok murcil,al.
ôbierNzndo arendeÍ rs nccesrd.dcs da AdmDsrrrçào lvÍunrc,pal. conlonrc
especittaçôes. eírn,arilN de coísumo e e&Êôncrs d.scnta no.dtal. sendo â

Lcrlâçào do ripo mnor preço rom cnreno de lulgJrBnto dr [. 4ào pclo
''menor preço nor rl€m, e seri r€gida. cm 

'oda\ 
ôi sus eLanâr pela Lcr

8 666 9l c suâs alrcrrçôes, L.r Conrplemcn€r n' l2l :0íi6 e suâs ,lr.Eçõ.s .
Dccrcro Murcrp.l n" 50E1. dc 02 dc jancto de :007 quc .cgul,m , o

S6rertr d. RegrÍro Jê Preços. ê dcmrs lcgishçõ* pênrnents i trEIéna O
rcccbLmen'o dos Etr\.loF-s.'01 ium). conrendô os Do!umnrus de
llabrlilaçio. e dos Entclopcs 0' 01 (do$). conlêndo r PÍoposk dc Peços. ddF
r-á âré as 09h (no!c horas). dó drllr DE MÁRCo DE l0l7 no PÍolocolo de

I Pato Branco

Lópo|s.02.Ie fclcrcm de l(llT

\1Â:_ESSAÁRIiÁNITSCH
TREGOEIRÁ

711012017

I tualtet

^ 
PRIIEITUR-| IIU:\_IclPAL DE )Í^LLET ron,a !úbl,co qú. taú rcâ1,7.r

Licioçào $h modal,dâde PREcÀo PRESENCIÂL 00vl0l? conr !§ segtrres

OB.IETO CônlElJçio de ÀEcôr. de rnregraçio, púbIco ou lir\.do, nm lins
lucErivos, paE 6ns de.xecuçào dêêsrá8,os cumculares no àmbiro do ilrun,ciplo
de MalLe/PR, por alunos reg!la.nênre maúiculâdos. com fiequêncraeD cu6os
de enrno médio ou êducaçào supenor. nos temos da Lei n' I I 788, de 15 de

FORMA DE JULGÀMEi"TO Venôr pcrccnrualsobÍc â bolsâ.ná8ro.
ÁBERTUBá DOS ENVELOPES Dia 15102/2017 às oghoonrin
ÀQUIslçÀo Do EDITÂL EíáÉ disponivct na scdc da PrctctuÉ vurcipal dc

VâUerrPR, siro a Ruâ MãJor Esrcvào, I80. Ccnrro. cm VãllctlR e no snc h!!L
qq.mrllcr.pr.so! br Sn. mslLctcdrLars rsp â púirdâ dâl. de 02'02./201?.

INFoRMAÇÕES, (42) 1542.1 204.

Lrcnações dâ Prefe,tura MunrqI]àI de Parô Bmúco. na Rua C amuru n'lrl.
Ccnrlo. cm P*o BÉnco - PR O ,nrem r.or do Ed al c scls âneros F.derão scr
cxamlnados c rcrirados, sraturtanrcnte (cnr nidia drs al). de l'â 6'fcúâ. das

08h às l2h c da l3hlom n às llhlomrn, n! iede Prcf€iud Nlunrcrpâl de Pno
BÉnco. nr D^sào d. Lr.rraçú.\, na Rüa Crrdnuru. n'2?1, Ccnlro. em Prlo
Brànco-PR. Derois rnfo@çõ.s pôdcrào seÍ obtrdas aú és do lelefonc (46)
1220-t t I ll5l4, ll. r?rDalohrrnco.pr !o' hr

Êz.li,,ndobônco or !.\.bÍ lor..ranrrrbÍinco nr eo'.br. PaÉ rcriFda do

Prefe trÉ líunicrpalde tlall€r- 0l 0:lol,

cdtral c Kn Proposta (obnea'óío) enr nridÉ d,grral- os in'eÍcsados dc\cÊô
rpÊsenhÍ cdjoom oú pendnre Paro Enneú. 0l dc Glereno dc l0l?. Lotc
DoLores Bim - Prcsidcnrt Com,ssio [emranctrrc de L,otraçio

77611?017

PAUIO SI]RGIO KURZYDLOWSKI
PRECOEIRO OFICIAL

7873t2017

I Paulo Frontin
a Moriópolis

pREFEITLTÂ vuNIctpaL DE ltÂtuópor-ts
ar'tso DE Ltctracir)

ÉDlrÀL DE co\coRRtrclÂ N'7'lot,
Proc6to !',13/2017

O MunrciÍ'ro d. \íanól\ll[. ah\ as dô PEI!rto À,unrc ipal Neun Roqüc Rosscm Gshle. c
aComrsâo P.mancnic dr Lic'bçâo d.\ignrda pcla poí.na n' ll0':0r6de0l dcabíl de
20l6..confulcronoDêcrero Municipal n'1l. dr 29deagonodez00?. queregulam..ra o
Srremrd. R.entode Presos, toha públco.o\ rnreresdos, queaGodr.l I de MARCO
d. :017 À 10 (DEZ) ho6. csrari rê.ebendo. nô Potcolô d. Licirrçõês da Pr.r.irum
\lumcLpal de tlanópohs. os En..lôp.s conk.dô Crêdencrúênro, r documenkçJo d.
HabiliaçãoePropoíad.Preço5doEdiáld.Concodêncrrn"?rlol7,q etcmpoÍoblero
a rmplanrâÇàode Rêgúro d. PreÇo! pãra tutu6 eventualiqursção dc lrnr6 e trror.nar
de pintuÉ que se.ão uuLzldos pa'! maur.nçào dÀ vras c prédios púbLrôs. de acôrdo
coma dcsnçAo consam. íoAn.rô IY s.ndo a lrcMÇàodo trpo "\,E\OR PREÇO POR
ITEÀI .A |,.n,çào erã r.gidã p.l, L.r n" E 66ó 91, $N roí.nor.s lkeraç@sed.mar
lcgislâçio p.n,nenlc O hretrolcordo aroconvN,iúno e Éus anexoscírrÀo à d§Brsrçio
dosúrcrcredor,apaírdcshdâra,rúroàComÉ§oPcmãncnrcdcLrc,çõsío(clclúnc
1Ê1116-8 100, ná PELúm Vúrc,pll dc M.nópols no horáno dc crpeúcnL.- na Rua
scis- N" 1010 c Manópols PR ou pelo c-ma r L tr!n. rso bucno, nrlnoNlLr !r tu\ b.
ManóÍFLrs lldeJancrcLie20lT Ncun Rquc Rdsseír Cchlcn - Irci.'ri Munrc pâl

71f2J2017

MUNtciPto oE PAULo FRoNTtN - PR
avrso DE ÂaFRTURA oF l tctrAÇÃo
PRocESso Ltc|IATôRro N.. 14/20T7

PREGÃO PRESENCIAL N " O4l2017
OBJETO AqU siçáo de Pneus de divêrsos lamanhos destrnâdos à
manutênçáo dos veiculos pêriêflc€ntes à frolâ do Munrcipro de Paulo
FÍonhn-Pr, de conÍoímidade com as espeoncaçôes, quantdades e
vâlorês ríáximos âdmitidos conslanlês do Íêrmo dê RêÍeíência. Anoxo
V, o qualó parte,nteg.anle desle Edrtal.
Os envelopes de no 01 Proposla Comercal e n" 02 - Habhtação,
devêrão ser entreguês aié às 09h00min do diâ '1t02/2017 ê a Sessào
Pública da licitaçáo côm a consequente ãbentr.â dos envêlopes de
Preço e Hâbilitaçáo. rêrá iniclo às 09h30min do mesmo dia (horáno
local).
Edital d sponível: Ruâ Rui Barbosa, 204 - Pâulo FÍont n PR. diâs úl6is
das 08h00mir às 17h00min. lnÍoma9Ões: Fone (42)3543-1210. E-mail
,c tacao@oauloÍiont n.oÍ.oov br Sile. 'WWW oâuloÍronlrn or oov br
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Prefeitura de Nova Santa Bárbara
Rua Walfredo Bittencourt de |Aorces,222

Nova Santa Bárbara - Paraná
Telefone: (43) 3266-81 00

oÂTA caoasrRo LroÍÂçÂo / aRourvo

Relatório de downloads
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121022017
Prêgáo Presêncial n' 1V2017

Edital Pregão PresenciaLn" 4/2017
Último downloadl

Razão sociâl: Anne / Nomo íântasia: Alves EncadeÍnaçõês
cNPJi 26.366 293/0001'19
Responsável: ANNE KALRA
E-mail a vesencâdeÍnâ@hotmarl.conr / Tel (43) 3357-7831

07 t0212417
Pregão Prosencial n' 4/2017
Arqu vo Diqitalde PÍoposla Reí. Pregão PÍesencE Í\' 412017

Últimodownoad.2017 02-01 14 3823

Razáo social: CésaÍ Takashi Ueno / Nome Íantasia: Drogamais Sânta BáÍbarâ
CNPJ: 13.331.793/0001-73
Responsável: César Tâkashi Ueno
E-mail: lolal T 3@díogamars.com.br i Tel: (43) 3266-1894

Prêgâo Presencial n' 4/20í7
Edital Pregão PÍesencial n'4/2017
Úlumo download: 201 7-02-O7 17 :26:15

Razão social: César Takash Ueno / Nome Íantasiar Orogama s Santa Bárbara
CNPJ: 13.331.793/0001 73
Rêsponsável: Césâr Takashr Ueno
E-mail: loiâ1 13@drogamars.com. br / Tel (43)3266 1894

212017

o710212017

Pregão Prêsencial n' 42017
ProgÍama de Preenchrmento de Propostà ReÍ. PÍegáo
Presenciâl n'4/2017
Último download: 2017-02-A7 fi:43 26

Razáo social: César Takashi Ueno / Nome íantâsia: DrogarnaLs Santa Bárbara
CNPJ: 13.331.793/0001-73
Responsável: César Takash Ueno
E-mail: lojal 13@drogamars.com.br / Íe . (43) 3266-1894

a3102t2417
Píegáo Presencial n',r2017
Ed tal Pregáo Presencral n'412017
Úllmo download:

Nome: Danie a Corsi Vicenle
CPF:042-731 939-06
E.ínail: dani cv@hotmar com/Tel (43)99113-0702

oato2l2017

Píegão Presencial n' 4/20í7
Programa de Preenchiírenlo de PÍoposta Reí Píegão
Presencrâl n'4/2017
Último downloâd:

Razáo social: I\,lecbras Peças E Se.viços Llda - Epp / Nome íantâsia: Mecbras
CNPJ: 10 253.804/0001-56
Responsável: FABRICIO
E-Ínail. mecbras@hotmarl.com / Te . (43) 3321 6253

08102t2017
Pregão Píesenciel n' ig20l7
AÍquivo Digrtâl de Proposta Reí Pregão Presencial n" 412411

Ultimo download: 201 7-02-OB 1 2:24:25

Rezáo social: Mecbras Peças E Serviços Ltda - Epp / Nome Íantasia: Mecbías
CNPJ: 10.253 804/0001-56
Responsávol: FABRICIO
E-mail: mecbras@holmarl com /Tel (43) 3321-6253

01taz2a17
Pregão Prêsenciâl n' 4/2017
Arquivo Drgrlal de PÍoposta ReÍ. Pregão Presencêl í1' 4l2o1l
Úlrimo down oad 2017'02-01 12.04.43

Ra!áo social: PÍefeiluÍa M Nova Santa Bárbaía / Nomc fantâsia: Preíerlura M

Nova Sanla Bárbara
cNPJ: 95 561 080/0001-60
Responsávcl: E arne
E-mail: lrcrtacao@nsb.pÍ gov.br / Te : (43) 3266'8100
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B6S

INSTRUMENTO DE CONTRÁTO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DB
EMPRESARIO

ANA ELITA DE JESUS ALMEIDA & CIA LTDA - ME

CNPJ n."l 7.020.810/0001-02

FLS OI

ANA ELITA DE JESUS ÂLlllEIDA, brasileira, natural de Martins - RN. casada sob o regime da comunhâo
parcial de bens, nascido em 25101/1955, empresária, ponador da RC n" 10.295.955-9-SSP - SP, e do
CPF/MF n" 039.741.888-50, residente e domiciliado na Rua Antonio Joaquim Rodrigues, n" 506, Cenlro -
Nova Santa Bárbara - Pr, CEP:86.150-000, sob o NIRE 418013182.11 e no CNPI/|WI: sub o n"
17.020.810/0001-02, ./uzendo ruso do quc pennite o porágrafo J". do artigo 968 tltt Lei n" 10.J0ó/1002, cottt
redaçdo olte,*lo pelo urtigo l0 dct Lei Conrplenenlor t" 128/2008, ora transforma seu registro dc
EMPRESÁRIO cnT SOCIEDADE EMPRESÁRIAL, uma vez que adrnitiu â socid CLAUDIÂNA
MARIA DÂ COSTA brasileira, natural de Marlins - RN, casada sob o regime da cornunhào parcial de bens,
nascida em 1410311986, empresária, ponadora do RG n' 48.444.877-8 - SESP/SP e do CPF/MF n'
061.094.514-95. residente e domiciliado na Rua Card Arcoverde no 1317, Pinheiros, São Paulo - SP, CEP:
05.407-001, ( rt.997, I , CC/2004, passando a constituiÍo tipo jurídico SOCIEDADE LIIv TÂDA, a qual
se regerá, dorlvanrc. pelo presentc CONTRÁTO SOCIAL ao qual se obrigan lnutuamcnle lodos os sócios:

l'. A sociedadc girará sob o norne empresarial ANA ELITA DEJESUS ALMIIIDA & CIA I,TDA - MIl
e terá sede c donricilio na Rua Anlonio Joaquim Rodrigues, n." 506, Centro. Nova Santa Bárbara - PR.

CEI':86.250-0(x). (ott. 997, lI, CC/2002)

2'. O capiral social será de RS 100.000,00 (Ccm Mil Reais), dividido enr 100.000,00 (Cem l\'lil) qLrotas de

valor nominal RS 1,00 (um reâl) cada umÍL integralizâdas. da seguinte fornras (50.000,00) cinqrlenta mil
Reais, por mcio do accrvo patrinronial da enrpresa. e os outros (50.000,00) integralizados neste ato ern rnoeda

corrente do Pais, Io socia in rcssante. kffl. 997 ITI cca002 rt- l -055 cc/2002

...\ \
\ \\\v7

u

3'. O objeto so,cial será; Padarià e Corrfeitaria corn Predominâncir de Revenda. Comercio Varejista de

N,Íercadoria corn Prcdonrinância de Produtos Alimentícios, Minimercados, Mercearias e Anr azé s, Comercio
Varcjisra de Bebidas.

,l'. A stxiedade iniciou suas atiyidades crn lTdeOutubrode20l2eseuprazodeduraçãoÉindetenninado
fur| 997, ll, Ccnqt,z)

5'. As quotas são indivisíveis e nào poderão ser cedidas ou trarsl.rridas a tcrcciros scnr o conscntinrcnlo do
outro sócio. a quenr Íica lssegurado, enr igualdade de condições e preço direito de prelerência para fl sua
aquisiçào se poslas à venda. lbrnralizando, se realizada a cessão delas, ír altcração contratual peÍtinente. /írrl.
1.056, ort. 1.0t7, CC/2002) ,.1

a
ç
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JumÀ coMERcrÀl Do EsTÀ.Do Do pÀRÀNÁ - SEDE

CERTIFICo o REGISTRo E'rtt 0),/94/20L6 l5:35 soB N" 412083601t9
PROTOCOT,o: 156597632 DE 29/03/20L6. CóDIGO DE VE!rFrCÀÇãO:
PRI56597632. tlIRE: 4120S360119.
ÀNÀ ELITÀ DE JESUS ÀIMEIDÀ E CIÀ I]IDÀ. XE

^,NI^ 
CO!^tECl^t

DO e t^N^-
LÍàêrtâd Bogu§

SI'REIIR!À GERÀI
cuRuIB,0tl0al2016

It..ryr.sàfàcil.pt.gow b.

S ó C I o QUOTÀS (%) VALOR.RS
50.000 50.000,00ANÁ ELITA DE JESUS ALMETDÁ

CLÁUDIANA IIIÁRIÁ DÁ COSTÁ 50.000
5(),00%
s0,00% 50.000,00

TOTALIZÁNDO 100.000 t00,00% t 00.000,00

À vâlidãdê dêsLe docE.nto, sê irPEe8so, ficâ suj.ito à colprowaÇào.le suô àur€nctcià.re nos rêspêcrivos porcàrE
InfolDando Éêus r€.pcclivos códigos dê verificàçào
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INSTRUMENTO DE CONTRATO SOCIALPOR TRANSFORI}IAÇÃO DE
EMPRESARIO

ANA ELITA DE JESUS ALMEIDA & CTA LTDÀ.}TE

CNPJ n.ol7.020.E10/m0l -02

FLS02

6'. Á responsabíüdadc de cada socio é rÊsEita e valor de $as quotas, mss todos respondcm slidariamcntc
pela integralização do capital social. (art 1.052, CC/2002)

7'. A administraçâo da saicdade cabeni a socia ANA ELITA DE JESUS ALMEIDA ívrladaiunte, com
os podcrcs c atribuiçõcs dc adrninistradores, autonzsdo o uso do nomc emprcsaria.l, vedado, no entanto, cm
aúüdades esranhas ao intrressc social ou assumir órigações seja an favor de qualquer &s quotrstas ou dc
tcrceros. bem como oneÍaÍ ou alienar bens imóvcis da socicdadc. scm autcização do oüro socio
997, W; 1.013. t.015, l0&1, CC/2N2)

8'. Ao Érmino da cada otercício seial, em 3 I de dezernbro, o administrador pÍesârá con[as jusüficâdas de

sua adminisração, prm&ndo à clabo4ão do invcntário, do balanço patrimcnial e do balarço dc rcsuludo
cconômico, cabcndo ac socios, na prcporyão de suas quoras, os lucros ou perdas apurados (ort 1.065,
cc/?N2)

9'. Nos quâIro meses seguintes ao termino do excrcício saial, os socios dclibcrarão sobrc as contas c
dcsignarâo adrninlstradores quando for o caso. (arls. l-071 ? 1.072, § Í e an 1.078, CÜ2N2)

lü. A sociedade podeni a qualqrcr rempo, órir ou fcchar Íilial ou oritÍa depcodência, mediantc alrração
conlratual assinada pq' todos os sócios.

I t'. Os socios @crão, & cornum acordo, fixar uma rctirada mcmal, a tÍu o dc "pro labore". obscrvadas as

disposiçõ€s rcgulaírcnt Ícs peÍtincntes.

12' Falecendo ou interditado qualquer socio, a sociedade conünruná sras aúvidadcs com os hcrdoiros,
succssores e o incapaz. Não scndo possír'el ou inexistindo intcrcssc dcstcs ou dos socios remancsccntcs, o
valor dc scus havcrcs scní apurado c liqüdado com basc na situaç5o patrirronial da socicdadc. à data da
rcsolção, ruificada qn balanço cspccia-tmcnc levantado.
Panigrafo unico - O mcsmo procedimento será adotâdo em outros c&sos cm quc a sociedadc se resolva cm
rclação a san socio . (or7- 1.028 c út. 1.031, Cü2N2)

'l3. O Administrador dcclar4 sob as penas da lei, de que nâo cstá impedido dc o(eÍEcr a âdÍnmisúaÇão da
seicdadc- por lei cspccial ou cm viíude de condcnação criminal, ou por sc cnconúaÍern sob os cfcitos dcla.
a pcna que vede, arnda que tcnrporanamcnlc, o accsso a clrgos públicos: ou por crirnc falimcntar. de
prcvancaÉo, pcita ou srbomo, concussão. poculsto, ou contra a cconomia popular. mntra o sistema
fmanccro nacional, csrua rcrmas de dcfcsa da concryrêncis" contÍâ as rclâçõcs dc consumo- fé pública, ou a

popricdadc. (afl. l.0l l, § I', CC/2N2)

ó
c-
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JUNTÀ cor{ERcrÀl Do EsTÀDo Do pÀ.RÀNÁ - SEDE

eERTTETCO 0 REGrSIRO Et 0L/O4l2Or6 16:35 SOB N. 4120836011
PROTOCOT4: r56597632 DE 29/0112016. CóDrcO DE VERTEICÀçiO:
PRl56597632. NIRE: 11208360119.
ÀNÀ ELIIÀ DE JUSUS ÀIMEIDÀ 

' 
C!À I.TDÀ - ME

Li.bêrtàd Bogu8
SECREIÀNIÀ GBI\À!

cuRItlaÀ,0Il0al2016
vIY..pr.!âfàcil.pr-gov.b.

tc\
.\

À validàdê destê docuDento, §ê i-ryr.lso, frca sujêito à coqrov.çao dê sua autencrctàctê nos leslEctrvos porràis
Inton ncto seu8 !..p.ctj.voE códigos dê w€rrf1càçào

)



!1.§., 07i

lt I

INSTRUMENTO DE CONTRATO SOCIALPOR TRANSFORMAÇÂO DE
EMPRESÁRIO

ANA ELITA DE JESU§ ALMEIDA & CIA LTDA. ME

CNPJ n.ol7.020.EI 0/0001 -02

FLS03

l4'. Ficá eleito o fqo da Cornarca de São Joôrimo da Strra - Pr, pârâ o etcrcício e o cumprinrcnto dos

dircitc e obrigações Í€s hântes deste contrato.

E por estaÍeÍn assim justos c contrâtâdos assinam o presenrc insfumcnto em 0l (una) vias dc igual tcor c
forma.

Nova Ssrta Baôara - PR. 16 de Novcrnbro de 2015

É

Ílr'.' .,.'rnan;n-.ú Cé
CLAUDI,ANA MÀRI-A DA COSTAANA ELTTA DE JESUS ALMEIDA

.tul\rl^ @r.Etcl t
DO tataN^. .

"-&2r

ltr--
JVNTÀ COI'IERCIÀI tO E§IÀDO DO PÀaÀNÀ - SEDE

ctRTIEICo O REGISTRo w 0l/0a/2076 16:35 SOB N' i11208360119
pRcrrocolo: 15659?632 DE 29/03/2016. CóDrGO DE VERIETCÀçÃO:
Pr1156597632. NIBE: 41208360119.
ÀNÀ ELITÀ DE JESI'S ÀIüEIDÀ 

' 
CIÀ LlDÀ - I,!E

Libortãd Eogus
SECRETÀRIÀ GERÀJ,

clRrrrBÀ,01/ot,/2015
ffi ..p!...fàcit.p!. gov.br

TABELIOI,IATO MOR.GADO

REoliEcll4!liÍ0 DE flFliA lio vERSD

À vàLi.Làde desl€ doc@nto, se iqrêsso, fica suj.ito à coqrovaçáo d€ !uà autencidâdâ no8 rsspêctivos poltaj.s
Info@do 6êur r..p.ctivor códigoÊ dê v.rificâção
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Secretaíia da Micro s Pequgn8 Emprcsâ
Sscretana da RacionelizsÉo e ShplificâÉo
oopâíamênro dê Rsglsllo Emprlslrtel à lnt€graçIo
Junla Comoíclaldo Eslado do PEísnâ - JUCEPÂR

DECLAHAçÀO DE ENOUADFAMENTO OE IIICROEMPFESA

llmo. SÍ. Presidsnte da Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

A Socledade ANA ELÍTA DE JESUS ALMEIOA & CIA LTDÂ . ME, estabelecido(a) na RUA
ANTONIO JOAOUIM RODRIGUES, 506 , CENTRO, Nova Santa BáÍbara - Paraná, CEP: 86250-
000, roquer a Vossa Senhoria o arquivamento do prosânte inslrumento e doclara, sob as penas da
Lei, que se enquadra na condiÉo de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n! 123,
de 141?/2006.

Código do ato: 315
Descriçáo do Ato: ENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Nova Santa Bárbara - PR, 09/11/2015

07J

n
ANÀ ELÍA OE S AT.i/IEI A

Sócicr'AdmlnlsredoÍ

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

' Est. cií)crtu nto lc git tb to pllàl ÉtÍií,íaa Fâdl Poná

CTÂUDIANA MÁRIA DA COSTA
sóoo

,'1

./E?

JI'NÍÀ COMERCIÀI, OO ESIÀDO OO PÀRÀNÀ - SEDE

,uNIA coÂl€RclÂt
OO PAf,ÀNÀ

CERIIEICO O REGISIRO EM 0L/01/2016 16:35 SOB N' 201566?1tl?6
pRoTocolo: 1566?I4r6 OE 29/03/20L6. CóDrGO DE VERTETCÀÇáO.
PR1565?14?6. NIRE: {120836011.9.
ÀNÀ EIITÀ DE üESUs ÀI,HEIOÀ T CIiÀ LTDÀ - lIE

I,i,b€r9âd Bogus
SECRETÀBIÀ GER,À!

crrRrrrBÀ,01/04/2016
vw eúprê6afacit - pE. gov.br

DEFERIDO EM I I Eliqueta do registro

À valialade desrê docuGnro, se tiP!êsso, fica suj6ito à coDprovàÇão de suà àutêncidade nos r€sP.clivos Poltais
Info@ndo sêus resPectiwo§ códigos de veEificãÇão



Arte do Pão
Ana Elita de Jesus Almeida & CIA LTDA - ME

CN PJ : 1 7.020.81 0/0001 -02
Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 506,Centro

CEP:86.250-000
Nova Santa Bárbara - PR

Fone: (43)99132-1793

ANEXO V

DECIÁRAçÃO DE PTENO ATENDIMENTO AOS REqUISITOS DE HABILITAçÃO

Pregão Presencial Ne 4/2017 - SRP

Prezados Senhores:

Ana Elita de Jesus Almeida & CIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ ne 17.020.810/0001-02 por

intermédio de seu representante legal a Sr. a Ana Elita de Jesus Almeida, portador da RG ne

10.295.955-9 e do CPF ne 039.743.888-50, declara que "Atende Plenamente" aos requisitos de

Habilitação, conforme exigido pelo inclso Vll, do artigo 4e da Lei Federal ne 10.520, de 17 de

julho de 2002.

Nova Santa Bárbara - Pr, 16 de Fevereiro de 2017

0i1

Assinatura, 3\

r"-/t/k',t t- // -1
t,U.L, , ! ._.:XL-)

\
/, z-'/ \ -,\- ._-

.{ é

Empresa - Ana Elita de Jesus Almeida & CIA ITDA - ME

Representante Legal - Ana Elita de Jesus Almeida

Cargo - Titular

RG - 10.295.955-9

cPF - 039.743.888-50 i

L



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL . SIARCO

Nome Empresárial
ANA ELITA OE JESUS ALMEIDA & CIA LTOA. i'E

: Naturêza Jurídlca: SOCTEDAOE EMPRESÁR|A L[ittÍADA
Númêro de ldenliÍicação do Reglslro dê
Empresss - NIRE (Sede)

41 2 0t(}6011.9

CNPJ

17.020.81 (y00ol .02

Oata de A.qulvgmenlo do
Ato Constllutlvo

1? n0n012

07i

CERTIDAO SIMPLIFICADA Páqina: OO1 / OO1
Certllicamos que as inlormaçôes abairo constam dos documentos ârquivados nêsta Junta Comercaalo sáo vigêntes
na data da sua exp6diçào.

Dala de lnícto
de Atividade

17n m12

Endereç! Complelo (Logradouro, Ne e Complemento, Bairro, Cldade, UF, CEP)
BUA AMÍONIO JOAOUIM RODRIGUES, 505, CÊNT RO, NOVA SANTA BARBARA, PR,86.250-000

obj.to Social
paDABra E coNFEÍTARta coM pREooMNÂNcta oE REVENDA; coMÉRcrc vaREJlsÍa DE irERcaooRra coM
PREDOMINÂNC|A DE PROOUTOS ALIMEi{TíCIOS, MINIMEBCADOS, i/tEBCEARIAS E ARMAZÉNS; COii.IÉRCIO VAREJISTA
OE BEBIOAS.

Capital: R$ l(x).000,00
(cEi, MrL BEAIS)

Capiral lntegralizado: B§
(cEM MrL REATS)

100.000,fi)

I
Mlcroempresa ou

Empresa de Pequeno Portê
(Lei n, 123/2(x)6)

MicÍoemprgsa

Praz o de DuÍação

lndeterminado

SócioíPaÍticipação no C8pitaUEstÉcle do Sócio/Adminislrrdor/Tármlno do irandato
Nome/CPF ou CI{PJ P.dlcloscão no c.oltal í83) Espécl6 de Sticlo

cLAUOtAflA rIAÂtA OÂ COSÍA 50.000,00 SOCIO

061.094.5r4-95

ANA ELITA DE JESUS ÂL]iIEIDA 5O.OOO,OO SOCK)

03s.743.88Sí)

Término do
ÁdmlnistÍador Landrlo

xxxxxxxxxx

Ádministrâdor XXXXXXXXXX

Último Arouivamento

Data: O1/O4mt6 Númêro: m156671476

Alo: ÊNOUADBAMENTO DE MICROEITPRESA

Evcnto (s):

Situâçâo

REGISTRO ATIVO

Stalus
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CURÍTIBA - PR, 07 de IeveÍaío de 2017
17l076t33,9

Parâ veíiÍlcaí a aulenrcdâóe acass€ wv/w.iunlacomercial plgov bí

LIBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

(,
(:

,i

e níoíme o numero 170761339 na Consulla óe Autenlrodade

Cmellá d'sponivel P.. 30 úãs

Oocum€nro Assinado Digi!almente 07/02]201 7

i§ dffi Hfiil*;;:ffi d.edaíruc.E PÂR



Arte do Páo
Ana Elita de Jesus Almeida & CIA LTDA - ME

CN PJ : 1 7.020.81 0/0001 -02
Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 506,Centro

CEP:86.250-000
Nova Santa Bárbara - PR

Fone: (43)99132-1793

DECIÁRAçÃO COMPROBATÓRIA DE ENqUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial Ne 4/2017 - SRP

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar ne 1.23, de 14 de dezembro de

2006, que a Empresa Ana Elita de Jesus Almeida & CIA LTDA- ME, CNPJ n" 17.020.810/0001-

02 esta enquadrada na categoria Microempresa, bem como não está incluída nas hipóteses do

§4e do art. 3e da Lel Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006.

Nova Santa Bárbara - Pr, 16 de Fevereiro de 2017

0?6

Assinatura frrr'*fu-' l" 'JL' l.t(i.-
Empresa - Ana Elita de Jesus Almeida & CIA LTDA - ME

Representante Legal - Ana Elita de Jesus Almeida

Cargo - Titular

RG - 10.295.955-9

cPF - 039.743.888-50

AIgD
--ít--

ANEXO VI
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Município de Nova Santa Bárbara

Pregão Presencial 412017

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CIIPJ: 1 7.020.8'10/0001-02 Fornscedor: At{A ELtrA DEJESUS ALMBDA & CtA LIDA - irE E-maili

Endereço: RI.jA ANTONIO JOAQUIM DE ALMEDA 506 - CENTRO - NOVA SANTA BARMRA/PR - CEP86250-000 TeleÍone:

lnsc,ição Estadual: 9070493702 Contador: EDSON

Fax Celular: 991321793

TeleÍons contado.: 4332661 529

Rêpresentante: ANA EL|TA DE JESUS ALMBDA CPF: 039.743.888-50 RG: 102959559

Endereço Íepresentante: RUA ANTONIO JOAOUIM RODRIGUES 506 - CENTRO - I{OVA SANTA BARBAM/PR - CEP86250-000

Email repreaentante:
Banco: Agóncia: -- -/ Conta:'

TelsÍons roprosentante:

Data do abortura:

Fornêcedor enquadrado como microempresa ou empÍesa de pequeno port€ (para obt€Í os benefícios da leicomplementat no 12312006l

Nôltám DorcÍiçáo clo Produto / SoÍvlço Qrdo. Unld. Preço i/láxlmo ii.Íc. Proço Uniúrlo

;l

Praço Tot l

001 Fornêciínento de lânche contendol

1 páo Írancés de 50 sí com 1 (uma)íatia de querjo lipo mlss6rêlE e 'l (umâ) íâliâ dê p.esunlo
o! morladela 1 (um) suco de laÍanta de no minimo 250 ml

6.996.00 UN 557

At.lA B.[TA OE L§ ALÍ\,EDA I CtA LTDA - ME

CNPJ: 1 7.020 81 0/0001 -02

ó,q5'- %§
PREçO TOT'L DO L OTE

IOTA. DAPROPOSIA

3E.a78,00

38.ír8,00

!J
-Jot,

5.50 38 478 00

Valdade da proposta 60 dias

Prazo de enkega: 1 dla

nq <)_,

6Pr.p6r6 - vúsão 1 131 É,@/2O17 16 05 19

t.:,.
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA OE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃC

Nor,s: ANA ELITA DE JESUS ALMEIDA & CIA LTDA - ME
ci,r Pi r 7.c20,810/000í {2

Rêss3l!acc o Cireito Õe a Fazenda \âclonal ccb.er e irscrever quâ soLJer Cí\,/rôas ce responsab, d3Cê
cc sújeito passivo acima identlficado que vierer. a ser epuradas é ce[i'cado ]r3 Í.ã3 c3r-staíll
oendêncras ern seu nome. relativas a créditos t"butános acministraCcs oela Se:-,:,aria ca Receitâ
Fedei'ar oo ôrasir (RFB) e a ins:rçôes em lívroa Ài,ra dà Lr,áo 1-nrc à Pr::,.:CJnâ-Ge:i ca
Fazenda N acional (PGFN).

Esia ijê'i cão é válrda para c estaSêlêc,n!ênto ir:ariiz ê suas ÍLlrals e no caso de enie fed3re:i!a. câra
if,dos f,s óígãcs ê Í.riroos públicos da administraçâo Crreta a ele vi.lculaCos Reíere-se à si:-aqã: jl
sJjêito Dassivo no âi'nbito da RFB e da PGFN e abrange incllsive as côntnôuiÇôei socrà s c'e\ sias
nas aLi-eas'a a C'dc parágrafc úrico do a,, 11 Cu L"i 

"s82^t2 
7e 2c celi,ho ce 199.

A eceitaÇãc cesia aêíidãc esrá cond ctor:zt)z a ve.iicacic ::r sua a:r:-: -ccaJ: -j ..:!-::
ercereÇcs <nitp:r/www receita. faze iica. Eo',,. !p o! <lrr1Ê r,,',',r p-cÍn.iaz:nca.gov !:>
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PARANA

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débrtos Trrbularios e de Divida Ativa Estadual

No 015877505-50

Ccrlrcáo [ornecida para o CNPJ/MF: 17.020.810/000'l-02
Norne ANA ELITA DE JESUS ALMEIDA & CIA LTDA - ME

Rcssa vaco o direrto da Fazenda Í)úbllca Estaduai inscrever e cobrar dóbrtos a nLla n;lo
rcgrstrados ou que venham a ser apuraJos. certrÍcamos quc, verrÍrcando os registros cja Sccrctan;r de
Estaoo da Fazenda. constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acin]a idcntrírcado
nesta data.

Cos Esta Ceírdão eng oba todos os cstabclccLmen tos da empresa e referc-sc a ,lr:r; tos rjc
nal!TCZa l:rilutar a e irão tr-;cutarie Scrn Jonro :ro doscL.r mp rimcnto de ob'rgaÇÕes tr tJUtârias irc!-;:r.r' .rs

Válida e 10612017 - ornecimento G ratuito

A autentrcrdadê desla ccrtidào dcvcrá ser conlrrrnada via lntcrnet
rlww Íazcnd a.pr gov Dr
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Wt
ruururclpro DE NovA sANTA eÁneeRA

EsrADo oo peRaxÁ
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro - CEP: 86250-000

CERTIDAO NEGATIVA N" 25I2OI7

IMPORTANTE:

I. FICA RESSALVADOO DIREITO DA FAZENDA M tpAL coBRAR DÉBlros coNsrATADos posrERIoRM ENTE
MESMO REFERENTE ÂO PERIODO COMPREEN CERTIDÃo
2. A PRESENTE cER'flDÀo rEM VALIDADE EM RASURAS E NO ORIGINAL

REVENDO OS ARQUIVOS E RECISTROS, CE OS QUE: O CONTRIBUINTE NAD^ DEVE À FAZENDA PÚBLICA
]}lUn-ICIPAL RELÁTrVO A EIvIPRESA MENCIONADA ABAIXO

FrNÀLTDADE: CONCOnRÊlCte l LtCrrAÇÃO
RAzÃo socIAL: ANA ELITA DE JESUS ALMEIDA & CITA UTDA . ME
tNscRIÇÁoEMPRESA:6190 cNpi/cpF: t7.020.810/000t-02
INscRIÇÃo ESTADUAL: 90?04937-02 ALVARÁ: 593

ENDEREÇO: RUA ANTONIO JOAQUIM RODRICUES,506 - casa - CENTRO CEP: 86250000 Nova Santa Bárbara - PR

CNAE / ATIVIDADES
I)adaria e confcitaria com prcdorninància de revenda, Comcrcio varejista de rnercadorias em geral, com predomrnâncra de prudutos alirnenticios -

minimercarlos, rnerccarias e armazéns, ComéÍcio varejista de bebidas

Nova Santa Bárbara, 06 de Fevereiro de 20I 7

--,n 
,

Monique Silva Bonfim
Chefe da Divisào de Tributação
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Ccrtificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
R.r:ão 5.1c: 
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a/'022C 7 Ccniaao!eftê lê asairÇác e Õ€ S iLâÇãô Câdas:ral .p,.êssãal

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribu inte,

ConÍlra os Cados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquei dlvergênc a. pl'cviirencie ju"ic à
RFB a sua aiualizacào cadastrai

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

0s{

17.020.810/0001-02
[!AT RIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇAO CADASTRAL

i7t10 2i12

lla. ::'.''?5SÂl Â

Ai{A ELITA DE JESUS ALMEIOA & CIA LTDA. ÀI;

- a ,ra asÍê B:!Ec ,.r a..l.f \c,.,E E: FÀ\ ÁsÀ

cc: :a : jEscRlÇÃo f{ aÍ v,ta!a aci!o:.r ca rl Nc irÂ-

41-21-1-02 - Pâdaria e confeitariê com predomináncia de revenda

c,t: :a E :ES:ã aic !rs À-\'-iAtES EccNôr"r aÀs saaLicii ;3
47 12.'1-00 - ComéÍcio varejista de rncrcadorias em Eeral. corn predominán:ia de produtos âlinenlícios -

m ntmercados. mercearias e armazens
4:.23-7'0C - Comércio varejista de bebjdas

aa: :: a -:EscR ÇÁc tÂ \r -R:7À-,i l a-
?i- a-? - Sociêdeõe Empresária Limitada

R ÀIi:CNIO JOAQU I§1 R CO RIGJ ES 5t6

rCEàlÍRO ' 1tOVl Salta BARBARÁ PK86.2 50.000
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Paraná
PODEIT.IUDICIÁTtIO

DISTRIBUIÇÃO . DTSTPITOCESSUAL

SE3RETARIADo cIvEL.Do DIsÍNauDoR E ANExos

Rua Paúlo Nadü 194 Cento - Sào Jerôni o da SeÍà

Fone/Fa\ 43 326/ t33t

CLRTIDAO NEGÁTIVÁ

Ccrtiílco, l pcdido de partc intclc:isada, quc revcndo os tivros c arquivos dc rlistribLrição FALÊNClA,
( O\CORD^l ,\ e RECl.tPFlÍ{^('Ã<l .lttOtclnL. st,h minha ruiurla ncslir Sccrclllia. rclrliqrrci NÀO
CONSl'r\lt nunh,tnt rcrlis(ro crn artdurncnto crn quc ligura cor)lo rcu:

ANA ELI'I'A DIi,ItrSUS ALMIIDA & CIA LTDA - MIi
CN PJ : 1 7.020. U 1 0/000 1 -02

RIS9l-fÁ:

rLtl r,tn tlt I i.l nl, tv I t,s tr,t, 1,,,1,'s r t nartirt,,.
\t trnurcorh, Siia.lrrtiatnt) do.\;art'rr hti sontctttt ttnttt SL,crektri dol)irlrih itlor

O REITtTRII)O h VI:ltDADIr E I FF]

S^O.llr.ltONIivíO DA Sl)l{RA -
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Arte do Páo
Ana Elita de Jesus Almeida & CIA LTDA - ME

CNPJ : 1 7.020.81 0/0001 -02
Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 506,Centro

CEP:86.250-000
íVova SanÍa Bárbara - PR

Fone: (43)99132-1793

ANEXO V[

DECIÁRAçÃO qUANTO AO CUMPRIMENTO ÀS NORMAS REI.ATIVAS AO TRABALHO DO

MENOR (ART. 7e, tNC. XXX T DA CFI

Pregão Presencial Ne 4/2017 - SRP

Prezados Senhores

A empresa Ana Elita de Jesus Almeida & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n'
17.020.810/m01-O2, por inteÍmédio de seu representante legal o Sr. a Ana Elita de Jesus

Almeida, portador da RG ne 10.295.955-9 e do cPF ng 039.743.888-50 DECLARA, para fins do

disposto no inciso V, do aft.27 da Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela

Lei ne 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega

menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Nova Santa Bárbara - Pr, 16 de Fevereiro de 2017

0s7

i|,,,-t+yz,
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Q-j_
Assinatura L/
Empresa - Ana Elita de Jesus Almeida & CIA LTDA - ME

Representante Letal - Ana Elita de Jesus Almeida

Cargo - TitulaÍ

RG - 10.295.955-9

cPF - 039.743.888-50
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Arte do Páo
Ana Elita de Jesus Almeida & CIA LTDA - ME

CNPJ : 1 7.020.81 0/0001 -02
Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 506,Centro

CEP: 86.250-000
Nova Santa Bárbara - PR

Fone: (43)99132-1793

ANEXO V t

DECIáRAçÃO DE IDONEIDADE

Pregão Presencial Ne 4/2017 - SRP

A empresa Ana Elita de Jesus Almeida & CIA ITDA - ME estabelecida na Rua Antônio Joaquim

Rodrigues, ne 506, Centro, Nova Santa 8árbara - Pr, inscrita no CNPJ sob ne 17.020.810/0001-

02, Declaro, sob pena da lei, que na qualidade de preponente do procedimento licitatório, sob

a modalidade Pregão Presencial Ne 4/2OL7 - SRP, instaurado pelo Município de Nova Santa

Bárbara, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o poder publico,

em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Nova Santa Bárbara - Pr, 16 de Fevereiro de 2016

OES

, ,!,p,àri{'-' ln JÇ'o ',4)t"Assinatura

Empresa - Ana Elita de Jesus Almeida & CIA LTDA- ME

Representante Legal - Ana Elita de Jesus Almeida

Cargo - Titular

RG - 10.295.955-9

cPF - 039.743.888-50 g'
._16.
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Arte do Pão
Ana Elita de Jesus Almeida & CIA LTDA - ME

CNPJ : 1 7.020.81 0/0001 -02
Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 506,Centro

CEP: 86.250-000
Nova Santa Bárbara - PR

Fone: (43)99132-1793

ANEXO IX

DECIÂRAçÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

Pregão Presencial Ne 4/2017 - SRP

A Ana Elita de Jesus Almeida & CIA LTDA - ME estabelecida na Rua Antônio Joaquim

Rodrigues, ne 506, Centro, Nova Santa Bárbara - Pr, inscrita no CNPJ sob ne 17.020.810/0001-

02, Declaramos, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pela Prefeitura

Municipal de Nova Santa 8árbara, na modalidade Pregão Presencial Ne 4/2016 - SRP, sob as

penalidades legais, que não ocorreu fato superveniente impeditivo de habilitarmos para a

presente licitação.

Nova Santa Bárbara - Pr, 16 de Fevereiro de 2017

0si
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Assinatura 1t I .l
Empresa - AXa Elita de

Representante Legal -

Cargo - Titular

RG - 10.295.955-9

cPF - 039.743.888-50

ietçr.-./, .k,(-,fl.f --
Jesus Almeida & CIA LTDA - ME

Ana Elita de Jesus Almeida
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Arte do Pão
Ana Elita de Jesus Almeida & CIA LTDA - ME

CN PJ : I 7.020.81 0/0001 -02
Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 506,Centro

CEP:86.250-000
Nova Santa Bárbara - PR

Fone: (43)99132-1793

ANEXO XI

DECLARAçÃO DE NÃO PARENTE5CO

Pregão Presencial Ns 4/2017 - SRP

A empresa Ana Elita de Jesus Almeida & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n"

17.020.810/0001-02, por intermédio de seu representante legal a Sr. a Ana Elita de Jesus

Almeida, portador da RG ne 10.295.955-9 e do CPF ne 039.743.888-50, DECLARA, para efeito

de participação no processo licitatório Pregão Presencial Ne 4/2017, da Prefeitura Municipal

de Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega cônjuges,

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de

servidores, quer se.iam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de assessoramento,

de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Flnanças, Compras e Licitaçôes do

Município de Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Nova Santa Bárbara - Pr, 16 de Fevereiro de 2017
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Assinatwa i,,4 flr:t

Empresa - Ana Elita de Jesus Almeida & CIA LTDA- ME

Representante Legal - Ana Elita de Jesus Almeida

Caryo - Titular

RG - 10.295.955-9

cPF - 039.743.888-50
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PREFEITURA MUNICIPAL IJ'J L

*t*ll NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

ATA DE REUNIÁo DE RECEBIMENTo E ABERTURA DoS ENVELqPES N" 1 E N.2

REF: EDITAL DE PNTEÃO PNOSTIICUL N'4/2017 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N,"
8/2017

Ata da sessão de recebimento e abertura dos envelopes no 1 e

no 2, contendo as propostas de preços e a documentação, em

atendimento ao edital de Pregão Presencial n' 412077 -
(PMNSB) - Registro de preços para eventual aquisição
de lanches para pacientes que fazem tratamento de saúde
em outros municipios.

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete, as quatorze horas, no prédio
da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222,

Bairro Centro, Nova Santa Barbara - PR, reuniram-se, em sessão pública, sob a presidência do

Pregoeiro Sr. Ademar França Baptista, RG n' 37.742.984-3 SSP,?R, e os membros da equipe de

apoio, Sra. Elaine Cristina Luditk dos Santos, RG n' 9.144.227-2 SSP/PR e a Sra. Polliny Simere

Sotto, RG n" 9.257.282-0 SSPiPR, designados pela Portaria no 01612017, para proceder a abertura e

julgamento dos envelopes no I e no 2 entregue pela proponente interessada na execução do objeto
do Pregão Presencial n' 412017 - destinado ao registro de preços para eventual aquisição de

lanches para pacientes que fazem tratamento de saúde em outros municípios. Aberta a sessào, o

pregoeiro informou que protocolou os envelopes no I e no 2 a seguinte empresa: ANA ELITA DE
JESUS ALMEIDA 03974388850, CNPJ n' 17.020.810/0001-02, representada pela Sra. Ana Elita
de Jesus Almeida, RG n" 10.295.955-9 SSP/RN. O pregoeiro resolveu dar continuidade ao pregào

solicitando que o representante da empresa presente apresentasse os documentos para

credenciamento exigidos no edital convocatório. Após o credenciamento, o pregoeiro iniciou a

sessão com análise dos envelopes contendo as propostas de preço. Em seguida, foi dada

oportunidade ao representante da empresa classificada de apresentar seu lance. Ato contínuo, o

Pregoeiro convidou o representante da licitante à negociação direta, visando à obtenção da oferta

mais vantajosa para a administração. O preço final obtido foi RS 5,45 (cinco reais e quarenta e

cinco centavos). Em seguida, procedeu-se à análise dos documentos da empresa ANA ELITA DE

JESUS ALMEIDA 03974388850, CNPJ n' 17.020.810/0001-02, cuja proposta foi classificada em

primeiro lugar e observou-se que a mesma atendeu aos requisitos editalícios, sendo portanto

declarada habilitada. Foi então concedido pelo Pregoeiro, o prazo de 10 (dez) minutos para a

manifestação de possível interposição de recursos. Decorrido o prazo, sem manifestação de

intenção de interpor recurso, o Pregoeiro declara vencedora às empresas habilitadas. O Pregoeiro

inlormou ainda que no prazo de 01 (um) dia útil contado do encerramento da sessão, as licitantes

declaradas vencedoras, deverão apresentar sua proposta com os valores devidamente ajustados ao

último lance. O processo será encaminhado à Autoridade Superior para decidir sobre a sua

Homologação. Nada mais a tÍaÍar, a sessão foi encerrada, eu, Elaine Cristina Luditk dos Santos.

lavrei a presente ata que lida, e achada conforme, vai assinada por mim, pelos membros da

comissão de licitação e demais presentes.

Rua Walfredo Bittencourt de Moíaes, 222 - É(0xxa3) 3266-8100 C.N.P.J. 95 561.0E0/0001-60
E-mail: IgitaçAg@ls!.Btgp!À Nova Santa BárbaÍa - PaÍaná
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PREFE,IUR AMUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 03J

ESTADO DO PARANA

Adem an Baptista
regoerro

Elaine Crist aL tk s Santos

Equipe de apoio

a)
P Iliny Si ere Sotto

Equipe de apoio

Ana Elita dc Jcsus Almeida
Representante da empresa Ana Elita de Jesus Almeida 03974388850

C ,:(1 ,

2
Rua Watíredo Brttencourt de Moraes. 222 - 

=(0xxa3) 
3266-8100 C N P J 9i.561 080,000 l-60

E-mail: IqijAgAg j@!§!I!ggy j! Nova Santa Bárbara - Paraná



íIDI$ Município de Nova Santa Bárbara - 2017
ClassiÍica ção por Fornecedor

Prcgáo 412017
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l\4!,r)r.íirií' ílê Nc,va Santa tsárbara

l'roJ;áo Presenciel 412017
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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo oo paruqxÁ

RESULTADo DE LtctrAÇÃo
pRecÃo PRESENcTAL No 4/2017 - sRP

A Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,

Estado do Paraná, comunica que no dia 16 de fevereiro de2017, as 14 horas, no prédio

da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,

n'222, Bairo Centro, Nova Santa Bárbara - PR, em sessão pública, realizou-se a

abertura e julgamento da proposta apresentada na licitação modalidade Pregão

Presencial no 412017, que tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição

de lanches para pacientes que fazem tratamento de saúde em outros municípios,

conforme ata anexa.

lnformo que, este Departamento consultou os sites do TCE Paraná e do

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), no sentido de verificar

se a empresa habilitada não esta declarada inidônea para participar de certame

licitatório, conforme comprovantes anexos.

Resolve-se encaminhar ao Departamento Jurídico para obter o parecer,

e após enviar ao Sr. PreÍeito, para que tome as medidas necessárias.

Nova Santa Bárbara, 1610212017.

Elaine C tina d k dos Santos
Setor de Lici çôes

Rua Walfredo BittenÇourt de Moraes n'222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails - licitaçaorânsb.or.eov.br - rrwu'.nsb.pr.gov.br
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Inic o » CÉtS

cÂDASTRO NÂCIONAL DE Et4PRESAS INIOÔNEAS E SUSpENSAS (CEIS)

037

O Càdasvo Nàoonêl de Empresas Indôôeas e Suspensas (CEIS) é um banco de '.íormôções manbdo pea Controlâdora-Gerôl dà Unâo que tem como objetrvô
conso[dar a relõçáo dõ5 ehpresós e pestoôs Íisrcãs que sofreram sànçõês das qJa 5 decorrà comô efeito.estflção ao d'rerto de pêrt.rpaí em r.üçôe5 ou de celebrar
contratos côó à Admrnistráção Públca. Sarba mars

17.020 610/0001{2

.a;;"i

Quàntidadê dc registrcs ên@ôtEdos: 0 Datat L6/07/2017 14.21tt7

Náo loam ên@ntEdos Egisto. quc atêndàm ao sê9ulnt..ntérlo dê buÉ@

C PrlCPF: 17 020,810/0001-02

Pásinà l/I
ATENçÀO

das enhdad€s q!e as prestaram, não podendo à União ser responsàbi zada pêla verô. dàde e/ou ôutenticidade de ta s rôíormêçôes neo pelos eventuà s danos drretôs o!
nd retos que delas rêsultem ca!sados a tercerros.

a Des gnação do apenado, conforme rnformado pêlo ór9ão saôcionàdor (publi.ação no DOLI, dados .onstàntes de Oncro, etc.)

Nom€, Rôzão Sooal os

.. Constato!-se que o nome inÍo.môdo pelo ór9ão sancronôdor dvêrÇe 5 qnifLcativamente dô .onstânte do cadasro dà Rê.elta Federal, .onsrderando-se o CPF/CNPI
informados o nomê.onstante do cadãsúo da Rêcerta Federal podê se. vênícadô clL.aôdo-se sobrê o respectvo req'stro- a drvergên.'ê pode ndi.àr apenas umê
alteràção .o nome do sancronado ou uma nconsrstêncadosdadosrnÍormados,r'4ês.Íormaçóespodemserôbtdàsluntoâoórqãosanc,onàdor.

http:/^^",i.r'v.portaltÍansparencia.gpv.bí/ceis?cpíCnp'i= 17.020 810% 2F 0001-02&norn e= &[posarcâo= 1t1
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035t TCEPR

(onsulta de lmpedidos de Licitar

P.rqul.. Impedidos dê licit.r
torhe(.oor-

Tipo documento CNPJ

Norne

v Numero documento t U OZOBTOOOOTO:

Período publlcação r de

Data de Início Imoedrrnenro: de

Datô de Frm IÍnped menlo: de

tsté

até

a!é

.r/{trHUM rTtl,,l tNC0NTRAD0!

http.//sêrvicos.tce.pí.gov.br^cepÍ/m unicipal/ai l/Consultarlm ped dosweb.aspx 1t1



03sPREFEITT'RJA MUNICIPÀT DE NOVÀ SÀNTÀ BÁRBÀRÀ
redo Bittencourt de Moraes nõ 222, Fone/Fax (043) 3266-8100 - CNPJ

N.. 9 5 . 5 61 . 0 B 0 / 0 0 0 1- 6 0
E-mail: pmn sbGnsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Parecêr j urldico

Ref, AnáIise conclusiva acerca do pregão presencial
atuado sob o n. 004 de 2017.

Versa o presente parecer acerca da análise
conclusiva do pregão presencial atuado sob o n. 004 de

20L'7 , destinado à aquisição de fanches para pacientes
que fazem tratamento de saúde em outros Municipios,
conforme solicitação e justificativa da Secretaria
Muni-cipal de Saúde.

Ultrapassada a constataÇão dos autos que

compõem o procedimento, edital e minuta contratuaf
que foram analisados em sede de parecer previo, a

presente manifestação cuida da reguJ-arldade do pleito
até a fase de eminência de contração.

Ou sej a, da legalidade nos úftimos atos

praticados no certame. pelos quais, se vê que foi
sagrada vencedora a pessoa jurídica: "Ana Elita de

Jesus Almeida 03974388850", como valor de propostas de

R$ 5,45 (cinco reais e quarenta e cinco centavos) por

Ianche.

De outra parte, cabe

que a fornecedora acima foi
menÇ a o ao

lançar
fato de

proposta
realizar
a úni-ca a

Pá
\ ,-^)
à'{!-r' de4



PREEETTUR.A MT'NICIPÀI DE NOVÀ SÀNTÀ BIÁRBÀR]A
redo Bir-tencourt de Moraes nó 222, Fane/Fax (043) 3266-8100

N.. 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsbGnsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

100
Cr*PJ

junto ao certame; o que, contudo, safvo melhar ),Jizo,
não ensel a nulidade.

É o breve relatório.

Das consideraÇão finais para o inicio, com

relaÇão à faLta de outros licj,tantes, salienta-se que a

AdministraÇào PúbIica, e, mais do que isso, o interesse
comunitário, não podem e não devem sofrer as

consequências da falta de interesse particular em

contratar com o Poder Público; cujo objeto l-j-citado
dessume-se imprescindivel para a consecuÇão do serviço
púbIico.

Imperioso ainda, é que, eventualmente, a

presenÇa de único proponente poderia evidenciar
restrições indevidas à competitividade - verificáveis
no instrumento convocatório e/ou anexos, divorciando-se
dos deveres de legalidade e publicidade.

Em não as havendo, se legitima as exigências
constantes do editaJ-, E, respeitados os prazos e meios

de publicidade, o certame poderá continuar com a

presenÇa de proponente único.

Tão só para iJ-ustrar, o próprio TCU já flrmou
jurisprudência no sentido de que não há impedimento à

participação de um único l-icitante em licitaçôes
reafrzadas sob a modalidade pregão:

,-)
Sl, o. oPág



:0tPREE EITUR,A MI,NIC I PÀ! DE NOVÀ SAT:{TÀ BÁRBÀRÀ
redo Biitencourt de Moraes ^" 222, Foíe/Fax (043) 3266-8lAA

N. " 9 5 . 5 6 1 . 0I 0 / 0 0 0 1- 6 0
E-mai1: pmnsbGnsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

- CNP J

Quanto ao cômparecimento de somente uma empresa
ao pregão em tel-a, alinho-mê à unldade técnj.ca
no sentido de que não há lmpedimento na
legislação à conclusão da licitaÇão, a menos
que o edital- contenha exigências restritivas ao
caráter competitivo do certame, o que se
verrficou no caso (TCU: Acórdão 4AB /2AAB
Plenário, DOU de 14/03/20A8). Considerando-se
que a apresentaÇão de somente um licitante
configura indicio, mas não evídência, de que a
competitividade da IicitaÇão te.ria restado em
afguma proporção prejudicada, reallzou-sê a ora
combat.ida determinaÇão. Note-se que o Tribunal
não entendeu serem tais irregular.idades
bastantes para a anulação do contrato/ nem que
o comparecimento de apenas um ]icitante
constitui qualquer tipo de óbice à contrataÇão
(TCU: Àcórdão L3L6/2OL0 - Primeira Câ.Bara, DOU

de 79/o3/2otol .

Diante da adoÇão de todas as práticas
publlcidade deste procedimento licit-atória, seria
desproporcional a extinção do certame pela

participação de outros pretensos fornecedores.

Prazos e demais cr i té rios
processo/procedimento foram cumpridos a contento

Iegi s 1 ação de regênci a .

nao

de

do

da

Aparentemente, não há mácula a ser Ievantada,

Por fim, quanto aos outros quesitos do processo

ora em anáIise, a marcha do procedimento etc.
encontram-se respeitantes aos preceitos e princípios
juridj-cos de licitação, J-ogo, a homologação do feito é

a medida j usta a ser real j-zada pela Administração.

,\*L-
Página 3 de Á
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102PREEE ITURÀ MUNICIPÀI DE NOVA SÀIiEÀ BÀRBÀRÀ

redo Bittencourt de Mo.aes n' 222, lor'e/lax (043) 3266-8100
N.. 95.561. 080,/0001-60

Gabr 1meida Jesus

Procuradoria Juridi ca

De tudo, esta Procuradoria manifesta-se pela

regularidade do presente feito, e, uma vez adjudicado o

objeto da licitação, avaliza a homofogação do certame.

E-mail: DrÍmsb !nsb.pr.qov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

É o parecer, que submeto a mel-hor intelecção.

Nova Saíta Bárbara, 16 de fevereiro de 2017.

§1À

01
V
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.€ nergTURA MUNtCtpAL

Hrt ovA sArrria BARBARA
ESTADO DO PARANA

Exmo. Sr.
ERIC KONDO
Prefeito Municipal

Diante do Parecer do Departamento Jurídico, encaminhamos a Vossa Excelência

o Processo de Licitação na modalidade "PREGÃO PRESENCIAI" n." 4l2OL7 -

SRP, para que se manifeste sobre à HOMOLOGAçÃO ou não deste processo

licitatório.

Nova Sarrta Bárbara, 07 l03l2017

ue Gomes
ta;na 016 /2017

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes n' 222, Centro, E 43. 3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná- E - E-mails licitacao@nsb.pr.qov.br - rvww.nsb.pr.qov.br

Fabio
Pregoeiro
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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERMO DE HOMOLOGAçÃO E ADJUDTCAçÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 4/2017 - SRP

Aos O7 (sete) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e

dezessete (2017), em meu Gabinete, eu Eric Kondo, Prefeito Municipal, no uso

de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o procedimento da Licitaçáo Pregão

Presencial n." 4l2OL7, destinado o registro de preços para eventual aquisiçào

de lanches para pacientes que fazem tratamento de saúde em outros

municípios, a favor da empresa que apresentou menor preço, sendo ela: ANA

ELITA DE JESUS ALMEIDA 03974388850, CNPJ n" 17.020.810/0001-02,

num valor de RS 38,128,2O (trinta e oito mil, cento e vinte e oito reais e vinte

centavos), para que a adjudicaçáo nele procedida produza seus jurÍdicos e legais

efeitos.

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições

legais pertinentes.

fuá
Prefeito MunicipaJ

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.or.sov.br



105JE

Ei&

Poder
Executivo

Ano V

IMPRENSA OFICIAL -
Lei n' 660, dê 02 de abril
de 20í3.

TERMO DE
PR

Aos 07 (sete) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e dezessete (2017), em meu Gabinele, eu Edc Kondo, Preíeío Municipal, no uso de minhês âtribui@s legêis,
H0;!0LOG0 o procêdrmenlo da LicihÉo Pr€gáo Pr6s6ncial n.'4/2017, deslinâdo o reglslro dê preços para evenlual aquisiÉo de lanches para pacientes que Íazem lÍalemenlo de
saúde em oltos municipios, â Íavor da empresa que apresenlou menor prcço, s€odo ehi ANA ELIÍA 0E JESUS ALMEIoA 03971388150, CNPJ n' 17.0m.810/t1001-02, nw valor de

Rt 36.Í26,20 (tíinta e oito mil, cenlo e vinte e oilo íeais e vinte c€nhros), para que a adjudicaÉo nele pÍoc€dida produza seusjuridicos e legais eÍeilos.

0arciéncia aos inleressãdos, obseNados âs pres.riÉes lêgais pertinenles.

N

EÍic Kondo
PÍeÍeito Munropâl

ção N'950 - Nova Santa Bárbara, Paraná Terça.Íêira, 07 do Março dê 20í7.Edi

l. AtoE do Podor Erecutivo

PORTARIÂ SOB N,036. DE 07 OE MÂRCO OE 2017

Súmuhi âlribuifunção de doorÍnenladoÍã esaDhí a s€rvidoía desilnada.

O SÍ. EÍic Kondo, Preíeito Municrpal, no uso dâs suâs atribuiçoes legais,

Resohô:
AÍt 1" Alribuií â sêMdoÍa Mâria Goreth Schulthais Cestálio as funÉes de documentadorâ do Cenlío Munidpâlde EducêÉo lnÍanÜl 'Noemia Bitlencourt Came Ío'
Âí. 2 Em üstâ de talencargo, a servidora seÉ inr€süda em FGC.

Ârl.30Âpresente Porláda entra em ügoí na dala da sua publicaÉo, Íevogando-se todas âs disposrçoes em contráíio.

Nova Sanla 8áÍbera,07 dê Ínarço de 2017.

Eric Kondo
PÍeÍeib Muíacipal

PORIARIÀ SOB N.037, DE 07 OE MARCO OE 2017

Súmuh. atribuifunÉo de dooJmenladora escolar a sêtuidorâ desgnâda.

O Sr. EÍic Kondo, Prehito Municipâ|, no uso das suas alribi,içoes legais,

Resoke:
AÍt 10Atíibuira servidora Neuza BeÉiPêrêira âs funçoesde doclrnenladora da Escola Municipal'Edson Gonçalves Pâlhâno'
Art. 2 Em vistâ de tál encaílp a selvidora seÉ investidâ em FGC-

Art. 30 A presente Podâna enlra em vigor na dalá da sua public€ção, revogandese todas as disposi@es em contÍáno.

Nova Sanra 8àÍbara,07 de março de 2017.

Edc Kondo
PreÍeito Municipâl

CoNCESSÂo DE olARlA tt' (),l7l2017

0 PÍeÍeito do Municipb dê Novâ Sánlâ BáôaÉ, Eslado do Paraná, usando das aúibuiFEs que lhe go cooleridas por Lei. tendo em üslá âs Lers Municjpâis io 7662015 e no

771l2015, bem como, lnsbudes Noímâtjvas do TÍibunalde Conlas do Eslâdo do Paraná, CoNCEDE DtÀRLA(S), cúnro segue:

Seívidor: HÉLIZABEÍH APARECIoA GOB80
Cargor Píoíessora
SecretâriâÍ)êpârtamento: Educaçáo
ouanlidâde de Diáriâs: 2 ê % (2 diári6 e meia)
Valor(RS): Ri500,00 (ouinhenlos Rêai§)

Oestino: MARINGÁ-PR

Obj.tiyo d. Vi.g6mr SolicitaÉo do diári.a a Funcionádá EE!EASEI!-.1\| EE!]!91!-.!!!IEEQ pâra custerr despêsâs com hospêdag€m ê âlihêntação em viagem a

çldâd€ dê líARlt{GA+R nos dias 06, 07 e 08 de março d6 2017, para p.íticipaçáo d. to.ceira formaÉo com odenládores de estudos do PNAIC
(Pâclo Nâcional de AlÍabeliraÉo peh ldado Ceíla). A saida do municiplo seÉ ãs 5h do die 06 de março de 20í7.

oatá do PagaÍn€nlo: 07/032017
l{o do Pagamenlo: 918n0í7

ERIC KONOO
PreÍeito Municipâl

Diário OÍicial Eletrónico do Município dê Nova Santa Bárbara
Rua'WalÍredo Bitlencourl de Moraes n'222 - Cenlro

Fonê/Fax: (43) 326&8100
E-mâil: diarioollciel@nsb.pr.gov.br

ww nsb pí.gov.bÍ
wÚ{.úanspaíênciapâÍana.com bÍ/doensb

o@tunlo ass'nâdo poÍ Ced Ícldo Dg'ta Nova Sanra
BáÍbara PreleruÍa Munrorar 95561040!00160 - Àc SERASA
- Sua aúenüod.de é garanúla dêsdê q@ vsualilado áúavés
do 6ib: httor/M.lrán§lmndàúáÉ.@m.bridô€nsb/
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PREFEITURA MUNICIPAL , nat\J !

NOVA SANTA BARBARA
ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.o í2/20í7 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL NO 4/2017 - PMNSB

O MUNICÍPlo DE NOVA SANTA BÁRBARÂ, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob n' 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Báóara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Eric Kondo, brasileiÍo,

casado, RG n'5.943.184-6 SESP/PR, rnscrito no CPF sob. o no 018.008.959-50, doravante denominado Orgão

Gerenciador, em conformidade com as Leis N' 10,520/02, N' 8.666 de 2í106/93 e suas alterações posteriores,

Decreto Federal No 3.555/00. Decreto l/unicipal n" 041/2009 do dia 04/09i2009, em face da classificação das

propostas apresentadas no Pregão Presencial No 412017. SRP, homologada pelo Prefeito lr/unicipal RES0LVE

registrar os preços para eventual aquisição de lanches para pacientes que fazem tratamento de saúde em oukos

municipios, conÍorme especiÍicado, oÍerecido pela empresa ANA ELITA 0E JESUS ALMEIDA & CITA LTDA.
ME, inscrita no CNPJ sob n" 17.020.810/0001-02, com sede na Rua Antonio Joaquim Rodrigues, 506 Casa -

CEP: 86250000 - Baino: Centro, Nova Santa Bárbara/PR, neste ato representado pela Sra. Ana Elita de Jesus

Almeida, inscrita no CPF n'039.743.888-50, GR n' 102959559, doravante denominada beneÍiciària da Ata, cuja

proposta íoi classiÍicada, observada as especiÍlcações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem

como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, tem entre sijusto e conkatado o que se segue:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, o registro de pÍêços para eventual aquisiçáo de lanches para

pacientes que fazem tratamento de saúde em outros municípios, conforme especiÍicado no ANEXO l, que

integra o Edital de Pregão Presencial No 4/2017 - Pl\,tNSB, independentemente de kanscnçã0. O Orgão

Gerenciador não se obnga a adquinr os produtos relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades

indicadas no ANEXO l, podendo até realizar licitaçâo especiÍica para adquirir de um ou de mais itens, hipótese

em que, em igualdade de condições, o beneÍiciário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da

Lei no 8,666/93, reaÍirmada no art. 70, do Decreto no 6.906/03,

cúUsUI-A SEGUNDA - ESPECIFICAçÃo Do oBJETo E PREçoS REGISTRADoS

o prazo de visência da 0,. o. *.n[,,Tl]iâl:H'frrttt§:::X, , contar da assinatura do mesmo,

com validade e eflcácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do l'.4unicipio de Nova Santa

Bárbara,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000

ITÉNS

Lote Item Código
do.
produto/

serviço

Descrição do produto/serviço Marca dg
produto

Unidade

de
medida

Quanüdade Preço

unitário

Preço

total

LOTE

001 -

Lote

001

1 7181 Fomecimento de lanche

contendo: '1 pão francês de 50

gr com 1 (uma) Íatia de queijo

tipo mussarela e 1 (uma) Íatia de
presunto ou mortadela. 1 (um)

suco de laranja de no mínimo

250 ml

UN 6.996,00 5,45 38.128,20

TOTAL 38.128,20

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - lic itacao@nsb.pr.gov.br Í ov.br



PREFEITURA MUNICIPAL ! 0,.

NOVA SANTA BARBARA
CLAÚSULA QUARTA - DA DoTAÇÃo oRçAMENTÁRh

As despesas deconentes desta Licitaçáo conerão por conta da seguinte dotação orçamentária

DOTAÇÕES

Conta da
despesa lFuncional 

Orogramática Fonte de '
recurso' Iatureza da despesa ' Grupo da fonte

2500 loe.oor.ro.sor.oeao.zozz 0 le.s.so.eo.oo.oo Do Exercício

2510 lO8.0Or.rO.SOr.O3+O.ZOZZ 303 le.r.so.ro,oo.oo Do Exercício

cúusulA ourNTA . DA VALTDADE DOS PREçOS

A presente Ata de Regisko de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,

pronogável não superior a 12 (doze) meses, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a

Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 4" da Lei 8.666/93 e Art. 4 do

Decreto no 6,906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PreÍeitura Municipal de

Nova Santa Báôara, não se obriga a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo

Sistema de Registro de PrEos, podendo Íazê-lo através de outra Iicitação quando julgar conveniente, sem que

caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas beneÍiciárias, ou, cancelar a Ata, na oconência

de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneÍiciária, neste caso, o contraditório e

a ampla defesa.

CúUSULA SEXTA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Prqos poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem Íomecedores registrados;

- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administÍativo especiÍico, assegurado o contraditóno e ampla

deíesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumpnr as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de Íorça

maior;

- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexeqüível em íunção da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do objeto. A solicitação dos íomecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de '15 (quinze) dias, Íacultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso náo aceitas as razões do pedido.

- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no procêsso licitatório;

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;

- não cumprir as obrigaçôes deconentes desta Ata de Registro de Preços;

- náo comparecer ou se Íecusar a reürar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou paÍcial das condiçoes estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusuLA sÉTrMA- DAS oBRtcAçÕES DA BENEFICÉR|A DA ATA
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PREFEITURA MUNICIPAL tI
NOVA SANTA BARBARA

A Adjudicatária obrigar-se-á a:

Fomecer o objeto adjudicado estritamente de acoÍdo com as especificações descritas no Termo de Reíerência,

bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo Orgão Gerenciador, responsabilizando-se

inteiramente pela entrega inadequada. Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida)

na data do seu efetivo pagamento. Conigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parle, o objeto da

aquisiçào que se veriÍicarem defeitos resultantes da fabricaçá0, montagem ou ainda que estejam em desacordo

com as especiÍicações deste Edital; Responder por todo o ônus referente à entrega do objeto, tais como, Íretes,

impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, decorrentes da aquislção do
objetoi Durante o período de garantia do objeto, o Licitante vencedor deverá íomecer e/ou substitui-lo, quando o

mesmo demonstrar deíeito, efetuando os necessários ajustes ou reparos sem ônus para o Orgâo Gerenciador,

no prazo máximo de 5 (cinco) dias apos a comunícaçáo, desde que os danos causados não sejam de

responsabilidade do Orgão Gerenciador; Sendo necessário o encaminhamento para troca, ou qualquer outro
procedimento por parte do Orgão GerenciadoÍ dos materiais dentro do prazo da garantia, o transporte dos

mesmos conerá por conta do Detentor da Ata, bem como o deslocamento de seus técnicos até a Prefeitura.

Para os produtos cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanêscente a partir da data de entrega
não poderá ser inferioÍ a 80% (oitenta por cento) do prazo total da validade.

cúusuLA o|TAVA - DAS OBRTGAÇÔeS OO tvtUttCÍptO

Caberá a Prefeitura:

- quando necessário, peÍmitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da Preíeitura,

para a entrega dos materiais referente ao Pregão Presencial No 4/20í7;
- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo

Detentor da Ata;

- aprovar, quando necessário, o cronograma Íisico definitivo da entrega dos materiais, apresentado pela licitante

vencedora;

- releitar os matenais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as onentações passadas pelo Orgào

Gerenciador ou com as especificações constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEX0 L

- solicitar que sejam substituidos os materiais, que não atender às especificaçoes constantes no ANEXO L

cúusuLA NoNA - DA AUToRTzAçÃo DE ENTREGA

A entrega do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Orgão

Gerenciador. A emissão das autorizações de entrega, sua reüÍicaçâo ou cancelamento, total ou parcial, serà

igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

CúUSULA DÉCIMA- Do PRÁzo DE ENTREGA Do oBJETo
A entrega deverá seÍ feita diariamente, de segunda a sexta-feira, nas quantidades a ser definida pela Secretaria

Municipal de Saúde, nos horários abaixo definidos:

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. Do LocAL DA ENTREGA

0s produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, segunda a sextaJeíra, nos horáÍios a serem deílnidos, com seguro, frete, carga e
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Santa Mariana 07h30min



PREFEITURA MUNICIPAL

* NOVA SANTA BARBARA
llti

descarga inclusos no valor da mercadona, ficando a Prefeitura Municipal de Nova Santa Báóara isenta de
quaisquer responsabilidades.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA. Do pAGAMENTo

Em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradona-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários Íederais e à Divida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alineas

'a', 'b' e 'c' do parágrafo único do artigo 1 1 da Lei Federal n.0 L 21 2/1991 , às contribuiçÕes instituídas a título de

substituiçâ0, e às contribuiçoes devidas, por lei, a terceíros e CertiÍicado de Regularidade de Situação junto ao

FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte da

beneÍlciária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Preíeitura Municipal de Nova Santa

Báóara fará o devido pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota Íiscal o nome do banco,

agência e o N'da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a eÍetivação do

pagamento. O Município de Nova Santa Báóara poderá deduzir do montante a pagar os valores

conespondentes a multas, indenizaçÕes, encargos, tributos, etc,, devidas pela licitante vencedora, previstos em

lei ou nos termos do Pregão Presencial n" 412017 - PMNSB. Nenhum pagamento será efetuado a beneÍiciária

da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços ou a coneção monetária.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDICÓES GERÂIS A SEREM ATENDIDAS

A beneÍiciária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Entregar produtos de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega do objeto, de acordo com as especificações constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respêctiva proposta;

A beneíiciária da Ata ficará obngada a:

- Entregar o objeto nas condiçôes, no preço e nos prazos constantes desta ata;

- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a entrega do objeto.

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da

PreÍeitura Municipal de Nova Santa Báóara.

- Manterem durante a execuçáo da ata todas as condições de habilitação e qualiÍlcação exigidas na licitação.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

0 descumprimento total ou parcial das obngaçoes assumidas pelo fomecedor no momento da execução da Ata

de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou enüdade usuária, resguardados os procedimentos

legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

o Adve(ência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do '1.0

colocada do ltem em assinar a Ata de Regisko de Preços;

. Multa de 0,3% (zero virgula tês por cento) por dia de Íomecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do

valor conespondente ao fomecimento nâo realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias comdos, uma vez comunicados oflcialmente;

. Suspensão temporaria do direito de participar de licitação e de fornecer à Administraçáo Pública,

por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditóflo e ampla

defesa.
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PREFEITURA MUNICIPAL 1t1

NOVA SANTA BARBARA
A aplicaçáo das sanções previstas nesta Ata náo exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilizaçâo do Íomecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçâo.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem eÍetuados à beneficiària da Ata,
podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicíalmente,

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveís, sejam estas administrativas ou
penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçoes.

Considerar-se-á justiflcado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes íreqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de supnr os serviços com materiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modlÍicações substanciais nos matenais;

g) escassez, Íalta de matenais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos deconentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. Do coNTRÂTo
Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposlo no parágraÍo 40 do arligo 62 da

Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los os seguintes instrumentos:

a) este Edital com seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota de Empenho, ou

recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante, observada a ordem de classiflcação,

para substituí-la em igual prazo e nas mesmas condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabiveis previstas neste Edital.

cúusuLA DÉcrMA sExrA - DAS DlsposrÇôEs FrNArs

lntegram esta Ata, o edital do Pregáo Presencial No 420í7 e as propostas das empresas classiÍicadas em

ordem crescente respectrvamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/'1993 e demais legislaçoes

pertinentes,

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possiveis dúvidas oriundas desta licitação.

E, para Íirmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Orgão Gerenciador e a beneÍiciária da Ata.

Nova Santa Bárbara, 13 de março de 2017

áí/

PÍefeito Municipal . Autondade Competente

RG n' 5.943.184-6 SESP/PR
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Ana Elita de Jesus Almeida

Ana Elita de Jesus Almeida & Cita Ltda - ME - Contratada

0
Michelà&ares de Jesus

Secretána lVlunicipal de Saúde - Responsável pelo acompanhamento da ata
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113íE

E
Poder
Executivo

Ano V

IMPRENSA OFICIAL -
Lei n" 660, dê 02 ds abril l
de 20í3. 1

içáo N'954 - Nova Santa Bárbara, Paraná Segunda-feira, í3 dê Março de 2017Ed

l. Atos do Poder Erecutivo
EXTRÂÍO DA ÂÍA DE REGISTRO DE PRECO N.O 1Z2Oí7- PMNSB

nerenerrÉ lo pnEcÃo pnesetrolt r*lnotz- nnsg

VALIDÂDE DÂ ATA: De I 3103/2017 a 1210912017 .

BENEFtcúRn DA ATA: ANA ELtrA DE JEsus ALMETDA E ctTA LTDA -ME
CNPJ sob n' 17.020.810/0001{2

,-lRua Antonio Joaquim Rodrigues, aO6 Casa - CEP: 86250000 - Bauro: Centro, Nova Sanla 8áíbaÍa/PR
IESPONSÀVEL JURiDICO: GabíietAlmeida de Jesus, OAB/PR n'81.963.

OBJEÍO - Rêgistro de preços paía svenlual aquisição de lanchês para pacientes qu. fazem katamênlo dê saúd€ em oulros municipios

ESPECIF Âo OO OBJETO E OS REGISTRAOOS

ITÊNS

Lots lhm ',. Código do
prcduto,/servlço

DescriÉo do prcd uto/soNiço MaÍca do
píodulo

Unidade de

medida
Ouantidade PÍeço

unitário
Preço tolal

LoTE:001
- Lote 001

1 7181 Fomecimento de lanche contendo: '! páo Írancês de 50 gr cim 1 (uma)

fâtia de queijo tipo mussarela e 1 (uma)Íâlia de píesunlo ou morladela- 1

(um)suco de laranja de no minimo 250 ml

UN 6.996,00 5,45 38 128.20

TOTAL 38.í28,20

PUBLICACÀO TRIMESTRAL OÂ EXÍRAÍO DA ATA DE REGISTRO OE PRECO N.. 59/20í6- PMNSE
REFERENÍE AO PREGÀO PRE SENCIAL N" 26120í 6 - PMNSB

OBJETO - RegistÍo dê prêços, pârâ êvontual âquisição de materiais dê expsdisntê, mâteíiais paÍa ârtesanato, suprimentos de inÍormática e outros,

VALIDADE DA ATA: De í209/2016 à 'll109/2017.

BENEFICIÁRIÂ OA AÍA: BRUNÂ ANTUNES NODÁ EIRELI ME, pessoa juÍidrca de direito pnvado, inscnta no CNPJ sob no. 24.293.119/000168, com endeíeço à Rua

Flonndo Tomaz, 30 - CEP: 8,4280000. Bainor Centro, Curiúva/PR.
RESPONSÁVÉL JURíDICO: Angelita OÍiverra Martins Pereua, OAB-PR n" 48857.

ESPECIFI Âo Do ogJEÍo E PRE OS REGISTRÂDOS

Lote

ITENS
- 

Codrgo do
pÍodutdseíviço

Item DescriÉo do produtdseÍviço Marcâ do
pmdulo

Unidade de
medida

ouanlidade Prcço

unilário

Preço total

Lote 001 57 1607 BOMBA DE METAL MANUAL DE AR PARÂ BOLÂ (Com bico) UN 12,00 14,00 168,00

GRAMPO p/ grampeador 23/13. Liso, coÍ prata, fabricádo arame aç0, tatamento
anuíenugem. Cx. d5.000

bacchi cx 14,00 10,40 145.60Lote 001 207 367

Lole 001 220 87 LANTEJOULA no 06, pacote com '1.000 unidâdes. Cor a deÍlnií lanlecor PCTE 50,00 1,00 50.00

maripel 220,00 4,70 1.034,00Lote 001 375 5397 TINTA PVA cinülante com partículas bdlhantes para trabalhos artesanais, para pinlura

em madeira, gesso ceÍâmic€, EVA, isopor, MDF e cotiça. 100 ml. Cor a definrr.

UN

acrlex UN 32,00 39,90 1.2i6,80Lote 001 4 1 0 4620 VERNIZ ACRÍLICO BRTLHANTE INCOLoR 900 ML à base de água, indicádo para

dar acabamenlo brilhante em pintuÍas arlisticás em lela ou pintuías arlesanais em

madeira, pap€|, cortiç€, c€râmic€,gesso, metale isopoí. Náo tóxico.

2.674,40TOTAL

puBLtcacÃo TRIMESTRAL DA ExTR4To 0A ÂÍÂ 0E REGtsrRo pE pREco N." 60/201ÇpMNsB
REFERENTE AO PREGAO PRESENCIAL N'26/2016- PMNSB

OBJETO - Regisúo dê preços, para ovênlual aquisição dê matêriais d6 êrpedienle, materiais para artesanato, suprimentos dê informática e outros,

VALIDAoE DA ATA: De í209/20í6 à í1/09/2017.
BENEFrcúR|A DA ATA: CAMPOS t GAVA LTDA ME, pessoa juríd ca de direito privado, inscnta no CNPJ sob n". 75.652.305/0001-87, com endereço à Av

Pinto, 720. CEPi 86M0570 - Bairro: Jd San Femando, Londina/PR.
RESPONSÁVEL JURíDICO: Angelila Oliveiía Madins Pereira, OAB.PR n'48857.

Jose Venlura

Diárlo Oíicial ElêtÍônico do Municipio de Nova Santa Bárbara
Rua: Walíredo Biilencourl de MoÂes n'222 - Cenlío

Fone/Fax: (43) 326 100
E+ailr diarioofi cial@nsb.pÍ.gov.br

www.nsb pÍ gov br
w*lx.lransparênciapâíana.com bridoensb

occ!Énlo êss:.a3o poÍ CêíÍád. cElr. r'!v. sê.:a
BáÍhara PíefellúÍâ Munôpar s55610€0000rô0 Ác saRÁsr
- s!ã aLrentodadê é gâranhdâ.,ê§de que úsua zàdo â3avÊs
do srle: htrârle4n ÚaNoaÍúoaoáíaná com br/doens!/
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C. Procópio, Quartafdn;d6da[arçode.2017-' EdlÉo: íí
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,RÊçO-X.: lerúí ô: IU{r3 irfE4Exr!-l r i :23lilllitrPtl
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PREFEITURA }ri4UNlCl PAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CHEK LIST

MODALTDADE: PREGÃO - REGISTRO DE PREÇOS

1 l elernôNrco M PRESENcTAL

NO ?O

Ii5

I

NO ESPECIFICAÇÃO DOC oBs.
1 Capa do processo t) !(
2 Ofício da secretaria solicitando
3 Prefeito pedindo abertura do processo
4 LicitaÇão à Contabilidade (Pedido de dotação)
5 Contabilidade à Licitação (Resposta dotaçáo) L(
6 Licitaçâo ao Jurídico (Pedido de Parecer)
7 Parecer Jurídico (lndicando a Modalidade)

Autorização do Prefeito para abertura o,/
I Resumo do Edital 12ií

10 Edital completo 4/
11 Pedido de Parecer Jurídico do edital ,a.'

,i(12 Parecer Jurídico (Edital)
13. Publicações (Diário Oficial do Estado/ Jornal A Cidade

Regional/ Diário Oficial Eletrônico/ Em alguns casos:
Diário da União).

Í)í

t)(14 PublicaÇão Mural de Licitaçáo (ICE)
t)/,'15 Documentos de Credenciamento

t 2l,16 Propostas de Preço
Documentos de habilitaÇão ,,1/17.
Ata de abertura e iulgamento í- ll18.

19 Proposta final das empresas vencedoras :.,t f
Licitaçáo ao Jurídico (Resultado da Licitação) U:20

21. Parecer Jurídico (Julgamento)
Licitaçáo ao Prefeito (Homologaçáo) /-)lf22.
HomologaÇáo do Prefeito u/23.
Publicação da Homologação (Jornal A Cidade Regional/
Diário Oficial Eletrônico)

24.

Uí25. Ata de Registro de Preços

rkPublicação do Extrato da Ata de Registro de Preços (Jornal
A Cidade Regional/ Diário Oficial do Município)

26

Se houver aditivo:27.
Ofício da secretaria solicitando aditivo28.

29. Termo aditivo
30. Publicação do Extrato do Termo Aditivo (Jornal A Cidade

Regional/ Diário OÍicial do MunicÍpio)

Rua waltedo Bittencourt de Mol-aes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa

Btubar4 Paraná - E-mail - Ugitaeaq@mbJleqlbr - www.nsb.or.sov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
PREGÃO PRESENCIÀL N' 4/2017

Aos 16 dias do mês de maio de 2017 , lavrei o presente termo de encerramento do
processo licitatório Pregão Presenc\al n" 412017, registrado em 0110212077, que
tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes numeradas do
no 001 ao no 116, que corresponde a este termo.

Efoitp .ktâtf'tosSarus
Responsável pelo Setor de Licitações

Rua walfredo Bittencluí de Moraes no 222. Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sanla Btubat-4 Paraná

E-mail - licitacaoag-nsb.pr.qov.br - wrnv.nsb.or.qov.br
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Nova Santa Bárbara - PR, 13 de Junho de 2017 - Diário Oficial Eletrônico - Edição: 101712017 -1111

Lol6 m1 396 4616 TONER NOVO COMPATIVEL E5A frEcToNER UN 62,00 74,00 4.588,00

Lolê 001 397 7070 TONER NOVO COM PÀÍIVEL COPIÂOORA OSM71 5 frEcToNER UN 4,00 115,m {60.00

Lob m1 398 6596 TONER NoVO COMPÂÍVEL imprcssorá lexmâ* e260dn ITEcToNER UN 5,m 220,00 1.100,00

Lob m1 399 7093 TONER NOVO COMPATIVEL ML 2851DN PARÂ IMPRESSORq SAMSUNG ITEcTONER UN 6,00 165,00 1.320,00

Lole 001 100 7071 TONER NOVO COIüPATIVEI MX 310 ON PRETO losrrEc UN 300 315,00 915,00

Lob tlo1 40í 1578 TONER NOVO COMPATÍVEI plelo SCXss3OFN impÍessora Sansung [rEcroNER UN 1,00 165,00 660,m

Lolo 001 402 6285 TONER NOVO PÂRÂ COPIAOORÂ ÂFICIO SP 32OO SF FEcÍoNER UN 5,00 156,00 7E0,00

Lot6 001 103 1057 ÍoNER ORIGIML PRETO d mullifundonel SensurE SCx-3200 a lazer [rEcroNER UN 15,00 82,00 1.230,00

TOTAL 4E.993,00

OBJETo - Regi3tro dê proçG para êvontualaquisiÉo d€ lanch€! parô pacientgs quo fauom tratamsnto d9 râúde 9m oubos municípios

VAUDADE DA AÍA: Dr í3/03120í 7 â í2/09/20,17.

BETIEFrcúRIA DA ATA: ANA ELITA DE JESUS ALiIEIDÀ ú CITA LTDA - ME

CNPJ sob n' 17.020.810/0001{2
Rua Antonio Joaquim Rodíigues, 506 Casa . CEP: 86250000 - Baino:Cenho, Nova Santa BárbaÍalPR

RESPOilSaVEL JURIDICO: GabrielAhêida de Jesus, OÂB,PR n' 81 963.

ESPECIFIC DO OBJEÍO E OS REGISTRADOS

001

001

ENS

996,00 15 128,20I 181 omecimnto de lanche conlendor 1 páo lrancês de 50 gr com 1 (uma) Íâtá de quelo
po mussarcla e 1 (uma) Íâtlâ de pre$rnto o! modádela. 1 (um) sucD de laránje dê n0

míniÍp 250 ml

128,20AL

- AVTSO DE L|CÍIACÀO
PREGAO PRESENCIAL N'2'2017- SRP

Objêto: Regisúo de pr.Co3 pan eventual aquisiÉo de co3lôs básicás, para sup.ir ãs necêssldadB da SecrÊtaria Municipál dê Assistància So€ial,

Tipo: Menor pre@, por ilem.

Re€abimento dG Envelopes: Até às í3h30min. do dla 30106120'17.

lnicio do Pregâo:ola 30/0612017, às 1{hoomln.
Preço máximo: Rt l2iL{52,00 (csnio I vlnt! o quatro mil, queuocsnto§ 0 clnquonla o dols realr).

bIgEffÀlLCAOdIE!!tsEl: poderáo ser obtidas sm ho.ádo de expediente na PreÍeitura Municipal de Nova Santa BáÍbara, silo à Rua Walíredo Bittencouít de Moraes no

222, pelo Íone: 41326&8'100, por Email: I!itsÉd0!su,p!@Ê! ou pslo site !44!!§LptggLbl

Nova Santa Báóara, 120d2017

trlarco Antônio de À9sis llunês
Pregoerro

Poílaria n' 080/2017

ü. rrbl & Pod.Í t gltltlh,o

Náo há publicaÉes parô a presênle dalá

Náo M publicaÉes pâla a prgsante dâla

Dlário OÍiclal Eletrônlco do Município de Nova Santa BárbaÍa
Ru.: Walíreóo Bittencouí d6 Morâês n' 222 - C6ntío

Fon€/Fex: (43 ) 3265-8 | 00
E rnall. dlariootcial@nsb.pr.gov.bí - Sltê: wwv/.nsb.p..gov.bÍ

www.ranspar€nciapaÍâna-com.br/doensb

f:iwt:::ltjit:.

Ooc!ÍrEnro as§nádo po. CêrbJiÉdo Ogrlal - Nova Santa
EáóaÍa Prslêitura Munidpslr 9556108O000|60-AC
SER S - SUa át llítlilfr é !.a.lil! rlq.,. qÉ vtlCi.do
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ll*iri NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA h,1U[IICI PAL

.=!'*"'U=, tstpoo oo panp.r,tÁ

TERMO DE JUNTADÀ DE FOLHA NO PROCESSO LICITATORIO
pnncÃo pRESENCIAL No 4i2017

Aos 18 dias do mês de dezembro de 2017 , lavrei o presente termo de juntada de
folhas no processo de Pregão Presencial no 412017, numeradas do no 117 ao no

I 19, que corresponde a este termo.

lEkine LútL Santos
icitaçõesResponsável pelo Setor de

l{ua Walfrcdo Birtencouí dc \1orilcs n" 222. Ccntro. }one .13. 3266.8100. CEP - 86.250-000 Nor a Sunta Bárhara- Paranii
ll-mail Iicilircloansh.pÍ.go\.bÍ- r\\rrv.nsb.pr.sQr.br


